
PREÇOS

ASSIGNATURAS
S£U KSTXUrlUU

Por um ..........................................  10^000
Por seis .. .......................................

Avulso por follia...........................  íi040
Aununcios, por linha...................  í060

A  corre-^poiulencia oíiicial da capital de­
v o  ser dirigida ao e.ícriptoiio do D iá r io  d e  
L i s n o A ,  na imprensa iiacioiiai, aonde igual- 
mcntc 8C deve reinettcr, franca de porte, a 
corrcspoudencia das proviucias, assim co­
mo os periódicos que trocarem com o D ia k io  
D£ L is b o a .

Annunciam-sc todas as publicações lit- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.

Anno 1860—Numero AI '̂ Ŝegunda-feira 20 de Fevereiro

DIAR
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PREÇOS

ASSIGNATURAS
COU ESTAUriLEA

Por um anno.................................  12^1000
Por seis ........................................... 6^600
Por tres .. .......................................  3^600

Commuiiicados e correspondências,
por lin h a .......................................  í060

'A'/

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

A  correspondência das províncias, assim 
a oíiicial como a particular, ou seja para 
rcalisar assifínatiiras da folha, ou para a 
jmljlicaçfio de editaes, aununcios ou oom- 
niuiiicados, devo vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações podidas, sem o que nào se lhe 
danl destino. Os annuncios serão dirigidos 
á  loja da venda do D ia b io  d e  L is b o a , rua 
Augusta n.®* 224 e 226.

Suas Magestiides e Suas Altezas passam 
sem novidade cm sua im^iortante saude.

I'A!1TI! «F U C IA L
M IM STniU O  DOS \EGOCIOS DO RELXO

DIUECÇÃO GEU.VI. DE ADMINI.STIIAÇÃO CIVIL 
5.* l\ e i)a r t ic ã o  — 3.* S e c ç ã o

Attendendo ao que me representou Maria Anto- 
nia, viuva de Antonio Soares, sangrador e enfer­
meiro do liospital que se estabeleceu no povo de 
Santa Luzia, suhurbios deTavira, para tratamento 
dos enfcnno.s atacados da epidemia de cholera-mor- 
bus que ali grassou no anno de iBôú, pedindo que, 
em consequência do estado de pobreza e desamparo 
a que ficou reduzida por morte de seu marido, vi- 
ctima d'aquella epidemia, se llie conceda uma pen­
são; e achando-sc eomjjrovados por documentos, as­
sim os relevantes scrviyos prestados pelo fallecido 
no tratamento dos enfermos recolhidos no mesmo 
hospital, como as deploráveis circumstancias da sup- 
plicante, que a tornam digna d ’cstc soccorro: hei 
por bem, usando da faculdade concedida ao gover­
no pela carta de lei de 4 de junho ultimo, e tendo 
em vista a consulta da secção administrativa do con­
selho d ’estado, e o parecer do conselho de ministros, 
conceder á referida Maria Antonia a pensão animal 
e vitalicia do 120?$000 réis.

O ministro e secretario d ’estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, cm 'ò de fevereiro de 1 8 0 0 .=  
\\El.=Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

MLXiSTEUIO DOS xXEGOEIOS ECCLESIASTICOS 
E DE JI STIÇA

DIRECÇÃO OEIUL DOS XEOOCIOS DE JUSTIÇA 
1.* R e p u r t i ç ã o

Tendo presentes as diligencias e infonnaçScs a 
que se procedeu sobre o concurso^ que mandei abrir 
em conformidade dos decretos de 20 de setembi-o 
de 1849 e 10 de fevereiro dc 1858, para o ju-ovi- 
mento do um dos ofticios de escrivão e tabcllirio do 
juizo de direito da comarca de Montc-Alegre: c at­
tendendo ao que me representou José Joaquim de 
Almeida, escrivão e íabelliào do juizo ordinário do 
julgado de Boticas, o qual, sendo um dos candida­
tos que entraram no concurso, ficou approvado no 
exame em primeira classe, cm vista das provas que 
ofterecera assim oraes, como por escripto: lioi por 
bera fazer-llic mercê do referido ofiicio de escrivão 
e tabelliào do juizo de direito da comarca de Montc- 
Alegre, vago por fallecimcuto de Joaquim Francis­
co da tíilva.

O ministro o secretario d ’ estado dos negocios ec- 
clesiasticos e dc justiça o tenha assim entendido e 
faça executar. Paço, em 24 de janeiro de 1 8 0 0 .=  
\i¥A..=João Ba})tÍda da Silva Ferrão de Carva­
lho Mártens.

M IM S T E iaO  DOS NEGOCIOS DA FAZENDA
DIRECÇÃO GERAL DOS RROPRIOS KACIONAES

Por ordem superior se declara que foram man­
dados retirar da praça, que deve ter logar no dia 
29 do corrente niez, os foros n.®* 20490 c  20491, 
contemplados na li.sta 1091; por isso que se reco­
nheceu ter sido re<(ucrida a tempo a sua remissíio.

Primeira repai tiçao da dirccçào geral dos pró­
prios nacionae.^, 18 de fevereiro de 1800 .=A níy«io  
Joaqidm da Silva.

EDITAL
O conselho dc saude ]>ubliea do reino faz saper 

que sào considerados limpos de eholera-morhus, des­
de 10 de janeiro do corrente anno, o poito de Oran, 
e todos os mais dc Ar^d.

Lisboa, 17 dc fevereiro do 18G 0 .= O  fiscal, Dr. 
Marcellino Craveiro da Silva.

GOVERNO CIVIL DE LISBOA
Em  cumprimento dc ordens emanadas do minis­

tério das obras publicas, conmiercio e industria, se 
faz publico por este governo civil, que tendo reque­
rido Frederico Augusto dc Vasconcellos Pereira Ca­
bral patente de introducçâo jielo espaço de cinco 
annos para a «fabricação do gcllo artificial pelava- 
porisaçâo do ethcr novacuo», sc jjoc a concurso esta 
patente nos tenims do artigo 23.® do decreto de 31 
de dezembro de 1852; coiividando-se assim todas as 
pessoas a quem a mesma ])ossa convir por menor 
praso dc temj)o, jiara ajirescntarem as suas propos­
tas n esta rejjartiçao dentro de trinta dias contados 
da data do Diano de Linhoá, cm que este aiinun- 
cio for pela primeira vez iiiscrto.

CONSELHO DE SALDE NAVAL 
E DO FLTUAM AU

Precisa-se de enfermeiros para a armada. Os in­
divíduos que forem adinittidos no respectivo quadro 
terão as vantagens consignadas no decreto do 20 
de outubro do anno proximo lindo. No liospital da 
marinha se recebem os requerimentos dos perten- 
deutes a estos logares, c sc dão os esclarecimentos 
necessários.

liospital da marinha, 10 de fevereiro dc 1800. 
;=^I)r. ]\í<inuel ]\[ari(i Jlodrigues de liadosj presi­
dente do conselho dc saude naval e do ultramar.

ASVLO DA MENDICIDADE

A  administraçao d ’cstc estabelecimento manda an- 
nunciar que no dia 22 do corrente, pelo meio dia, 
lia dc conijirar em basta publica 50 arrobas de tou­
cinho fresco.

Lisboa, 17 dc fevereiro de 1800.

do Terreiro do Paço até á meia hora da tarde do 
dito dia.

Pela administração central do correio de Lisboa 
se faz publico que sairá, a 22 do corrente, para ti. 
Miguel, 0 patacho S, José 2.®

A  corrcs])ondencia será lançada na caixa geral 
até ao referido dia, c na da estação })Ostal do Ter­
reiro do Paço meia hora antes da que ali for annun- 
ciada jiara a mala ser levada a bordo.

Administração central do correio dc Lisboa, 18 
de fevereiro de 1 8 0 0 .= 0  administrador, Luiz José 
BoteVio Seabra.

ADM INISTRAÇAO CENTRAL DO CORREIO 
DE LISROA

Pela administração central do correio dc Lisboa 
se faz publico que sairá a 20 do corrente, para Gi­
braltar e Nápoles, o vapor hollandoz Rhone.

A  correspondência seiá lançada na caixa geral 
ate ás 12  horas da manhã, e na da estação postal

l'\!tTE N \0 (IFFICUL
CORTES

C/VMAIIA DOS SEMIOlíES í)EPUTADOS
StSSÃO DE 18 DE FEVEREIRO "

PIVESIDEXCIA 1)0 EX.MO SR. BAllTHOI.OMEU DOS .MAUTYRE9
Aos tres quartos dciiois do meio dia verifica-se, 

pela chamada, estarem presentes (32 srs. deputados.
O sr. Presidente:— declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Mencionam-.se as seguintes declarações:
1 . “ Do sr. Telles de Vasconcellos, de que o sr. 

Sousa Azevedo não tem comparecido, nem o pode 
fazer ainda, por motivo de doença.— Inteirada.

2 . “ D o sr. Garcez, de que não compareceu nas 
sessões de terça e quarta-feira d ’esta semana por 
motivo justificado. —  Inteirada.

Tc\’c segunda leitura a seguinte proposta:
Renovo a iniciativa dos projectos que apresentei 

na cainara transacta.
1 . ® tiubre ser dispensada do exame para o posto 

de major a classe dos capitães empregados no en­
sino suiierior.

2 . ® tíobre a administração das aguas publicas.—  
O deputado por*Trancoso, B. J. Garcez.

O primeiro prcljecto é enviado á commissão de 
guerra, e o segundo á dc administração publica.

São mandadas ao governo as seguintes notas de 
interpcllação:

1. ®' Desejando interpollar o sr. ministro do reino 
sobre o estabelecimento de asylos para alimentar e 
educar os orphãos, que ficaram dos individuos, que 
succumbiram ao flagello da febre amarella; c os me­
ninos e meninas abandonados, segundo as disposi­
ções do fallecido comnicndador Manuel Finto da 
Fonseca; e havendo o sr. D . Rodrigo anmmciado 
uma interpcllação sobre o mesmo objecto, requeiro, 
ou que se faça a respectiva communicação para a 
minha interpcllação, ou que seja inscripto para to­
mar parte na que annunciou o illustre deputado a 
que me referi.— Moraes Carvalho.

2. ®' Desejo interpellar o sr. ministro das obras 
publicas, sobre o estado da parte da estrada de 
Coimbra á ponte do Murcella, que está ein construc- 
ção; c a respeito dos estudos sobre a direetriz da 
parte da e.strada que ainda não está em construc- 
ção.— I .  Á. Furtado.

3. *̂ Desejo que seja prevenido o sr. ministro das 
obras publicas, de que o desejo interpellar acerca 
da administração dos trabalhos da estrada de Celo- 
rico a Mangualde c a Trancoso.— O deputado por 
Trancoso, B. J. Garcez.

4. *̂ Tendo oceorrido ultiniamontc graves desor­
dens na villa dc Ponte de Lima, que pozeram em 
risco a vida de alguns cidadãos e em muito susto e 
alvoroto a toda a população da dita villa, desejo 
intei’])ellar com a possivcl urgência áccrca dc tacs 
occíirrencias o ex.*"® sr. ministro do reino.

Requeiro também que pelo ministério do reino 
seja remettida a esta camara toda a correspondên­
cia que exLstir ácerca dos factos indicados como in­
formações, não havendo inconveniente.

tiala da eainara, 17 de fevereiro de 1800.— O de­
putado ])clo Arcos, Plácido de Âhrcu.

5. ® Não sc tendo procedido, no despacho dos ju í­
zes, segundo a sua resj)cctiva antiguidade, c  em 
relação á classificação das resjACctivas comarcas, 
etc,, desejo que o ex .“ ® sr. ministro da justiça seja 
prevenido do que o quero interpellar áccrca dos 
motivos que tem obstado a que a lei se cumpra.

tiala da cainaia, 17 dc fevereiro de 1800. = 0  
deputado jielos Arcos, Plácido de Abreu.

0. * Convido 0 sr. ministro da fazenda a exjdicar 
á camara o estado em que se aclia a fabrica de v i­
dros da Jlarinha Grande, e especinlinente

1. ® Qual 0 resultado do inquérito a que s. ex.'  ̂
maudou jiroceder sobre a dita fabrica.

2. ® Qual a rasão da demora que tcin havido na 
abertura da mesma fabrica á exploração.

3. ® (^uaes as intenções dc s. ex.'‘  a respeito da 
mesma. = 7 ' .  L. Mousinho de Albuquerque, depu­
tado por Leiria.

Deii-sò expediente pela mesa aos seguintes re­
querimentos:

1. ® Requeiro que, pelo ministério do reino, me 
sejam enviadas todas as portarias com relação á 
interpretação da lei do i;ccrutam ento.= 7 t4 ĉs de 
Vasconcellos.

2. ® Requeiro que, pelo ministério das obras pu­
blicas, sejam enviadas a esta camara as estatisticas 
da producção e existência de cereaes no continen­
te, 0 0 calculo do consiimmo aproximado até ao 
fim de maio do corrente a n n o .= A . 1). dc Azevedo 
= 7 J . José Manuel dc Menezes de Alarcao.

3. ® Requeiro que, pelo ministério das obras pu­
blicas, seja informada a camara da quantidade dc 
cereaes estrangeiros existentes era dcjiosito, c  não 
admittidos ainda, nas cidades dc Lisboa c Porto, 
ou outros qiiaesqucr portos. = 7>/a5 de Azevedo =  
D. José Manuel de Menezes de Alarcao.

4. ® Requeiro que seja remettida da secretaria da 
camara á commissão respectiva uma reprasentaçao 
que a camara municipal do Guimarães remetteu a 
esta camara pelo sr. deputado D . Rodrigo dc SIcnezes, 
na sessão de março de 1858, em que se pede jiara 
aqiiella cidade a creação de uma cadeira de pliilo- 
sophia racional e moral, e outra de rlictorica e 
))oetica, etc. =  T7scouc?e de Pinddla, deputado por 
Guimarães.

5. ® Tendo o governo nomeado em Braga, cm 
1858, uma commissão, para lhe ])ropur a reforma 
precisa no seminário de orphuoa denominado dc S.

Caetano, e não inc constondo que, até hoje, essa 
commissão apresentasse •  seu relatorio, ou dósso 
por findos os seus trabalhos, requeiro que o gover­
no, pelo ministério do reino, informe esta camara 
do que houver a esse respeito. = D .  liodrigo de 
Menezes, deputado por Villa Nova do Famalicão.

O sr. Barros e Sã: — manda para a mesa ura re­
querimento pedindo esclarecimentos ao governo.

O sr. Azevedo Pinto:— manda para a mesa dois 
requerimentos pedindo oiclarecimentos ao governo.

O sr. Aragão:— manda ]iara a mesa um proje- 
cto dc lei, assiguado taÀbem j)elo sr. Garcia Fe­
res; creando um subsidio' para4i navegação do rio 
Sado entre Setúbal e Alcácer do tíal.

F ica para segunda leitura.
O sr. Xavier da Silva:— manda para a mesa 

uma representação, assignada por trinta e dois pro­
prietários de moinhos e estabelecimentos de moer, 
pedindo que na lei da admissão de cereaes, apre­
sentada pelo governo, se elimine a parte relativa á 
introducção das farinhas, como já  se fez cm outra 
oceasião; e pede que esta rejiresentação seja re­
mettida á commissão de agricultura.

O sr. Castro Portugal:— manda para a mesa o 
diploma do cidadão Filippe José Fereira Brandão, 
dejmtado eleito pelo circulo 55 (Estarreja).

Á  commissão de poderes.
O sr. Henriques Seceo: —  manda para a mesa um 

requerimento, pedindo esclarecimentos ao governo.
O sr. Jidio do Carvalhal:— manda para a mesa 

trinta c  um requerimentos de otfieiaes reformados, 
pedindo serem pagos pela tarifa de 1814.

O sr. Gaspar Pereira :— agradecendo ao sr. mi­
nistro das obras 2>ahlicas a promptidão com que 
tem exjiedido e mandado cxjiedir ordens com rela­
ção aos assumptos de que vae oecuimr-so, chama a 
attenção de s. ex.®' jiara pontos que dizem respeito 
aos mesmos assumptos: refere-se á ponte de Unhaes 
da Serra, e á direetriz da estrada do Castello Branco 
á Guarda.

Como ha dois mezes uma grande cheia arreba­
tasse aqiiella ponte, o governo, convencido da ne­
cessidade e conveniência dc se mandar con.struir 
uma nova ponte, expediu as ordens necessárias 
])ara que se fizesse o plano e o orçamento jiara ella. 
As ordens do governo foram cumjiridas; o plano o 
0 orçamento vieram e foram submettidos ao conse­
lho de obras publicas, que os examinou; e como se 
fizessem reparos sobre a consulta, de novo se rc- 
raeíteram ao engenheiro do districto para os refor­
mar. Reformou-os elle effcctivamente, e assim fo­
ram approvados pelo conselho de obras jniblicas.

ti. ex.^ 0 sr. ministro das obras ])ublicas mandou 
expedir as suas ordens para que a obra se pnucijnassc 
immediatamentc, e chegaram-se a mandar pôr á 
dispo.sição do engenheiro os fundos necessários para 
essa obra, cuja despeza se orçára em pouco mais 
do ‘0:000^000 réis.

Quando as cousas tinham chegado a este ponto, 
o que levou muitos mezes, infelizmente para a obra, 
o engenheiro, que estava então n’aquelle districto, 
foi nomeado para outro, sendo substituído por um 
ofíieial de engenheiros, que se demorou em appare- 
cer no districto. Apenas chegou foram-lhe exjAcdi- 
das as ordens para que désse começo á ponte; e elle 
resjiondeu que não appi’ovava o plano do seu ante­
cessor, por quanto entendia que a ponte, no logar 
que sc ilie designava, envolvia o risco de não ser 
uma obra durável. Houve opiniões de que se man­
dasse fazer a obra; mas o sr. ministro e o conselho 
de obras publicas entenderam que não era prudente 
encarregar de uma obra um official, que dizia que 
não se responsabilisava por ella. Em virtude d’isto 
ordenou-se-lhe que reformasse a planta e a reraet- 
tesse á repartição competente; porém até agora ain­
da não veiu; e não quer attribuir a demora a outras 
causas que não sejam diligencia dc serviço a cargo 
d ’esse empregado.

Se tivesse vindo ha quinze dias a esta parte, de 
certo a obra se tinha começado n’c5se momento, por­
que elle (orador) é testemunha de quanto o sr. mi­
nistro se mortificou por essa falta; e ha quatro dias 
lhe disse que tinha pedido o plano c o orçamento 
com a maior urgência.

Sobre isto não tinha mais a dizer, senão rogar a 
s. ex.*  ̂ que se faça obedecer energicamente, jjor 
quanto esta obra deve começar-so dentro de vinte 
ou trinta dias, o mais tardar, jjorqiic é a oceasião 
própria.

Feio que toca á estrada do Castello Branco á 
Guarda, como tivesse lido no Diário de Lisboa o 
contrato Langlois, e o mapjja das estradas, nelle 
viu a direetriz d’csta estrada como devendo passar 
pelo Fundão e pela Covilhã; e n'essa conformidade 
prescnccou na secretaria das obras publicas expedi­
rem-se as ordens para a sua coustrucção. Em vir­
tude delias tratou-se de se fazerem os estudos c já  
BC conseguiu que a estrada vá pela margem direita 
do Zczere e não jiela esquerda; mas designando-se 
n’elles um ponto distante da Covilhã mais de meia 
legua para a passagem da estrada, c reconhecendo 
todos a grande vantagem que ha em que ella vá á 
villa ou se aproxime d ella o mais possivcl, e tanto 
que já  se estão fazendo representações n’cste senti­
do, pede que o contrato se execute n’este jionto e 
que as estudos sejam feitos em harmonia com as 
suas disposições.

O sr. Ministro das obras publicas (Antonio dc 
Serpa):— é exacto quanto acaba de dizer o illustre 
deputado eleito pela Covilhã. Foram dadas as ordens, 
e serão repetidas em caso dc necessidade, para (pianto 
antes ser enviado ao governo o projecto da i)onto 
de Unhaes da tierra; c, aj)enas venha e seja exa­
minado polo conselho de obras publicas, immedia- 
tamento se dará começo á obra, que é de grande 
importância, e que já  estaria começada, se houvesse 
um jjrojecto em termos de ser aj)provado. Algumas 
vezes se tem dado começo a obras antes de appro- 
yados os projectos, mas tera-sc reconhecido graves 
inconvenientes ifesse systema, e muito mais sendo 
uma obra de arte.

Também está convencido de que a falta d ’esse 
projecto não tem resultado de indolência ou de me­
nos boa vontade da iiartc do director d aquellc dis- 
tncto, que é mn empregado habil e muito zeloso, 
mas d elle sc achar encarregado de outros trabalhos, 
como da direetriz da estrada de Castello Branco á 
Guarda, que é importante e pôde ser dirigida por 
diversos pontos, e que o governo lhe reconimendou 
que estudasse oora toda a urgência e com toda a cir- 
cuiuspecçãO) indicando differeates d ircctrizcs para

o conselho de obras publicas poder escolher a m a» 
conveniente.

Pôde 0 illustre deputado estai* certo, com relação 
a esta estrada, do que a direetriz ha de ser apjiro- 
vada como está no contrato, ou a estrada seja feita 
lielo contrato ou por conta do governo, passando 
pelos dois pontos importantíssimos, a Covilhã e o Fun­
dão. E  sc technicamento se demonstrar que é im­
possível passar por essas povoações, ha do passar 
0 mais perto possível d ’cllas, construindo-so ramaes 
d’ahi até á estrada, para que povoações de tanta 
importância possam ter uma communicação facil 
com Oastcllo Branco e depois com oT e jo .

O sr. Xavier da Silva:— pede a palavra n’este 
assumpto }>or desejar chamar para elle a attenção 
do sr. ministro.

Sabe que s. ex.* de longa data diligenceia que 
a obra da ponte se faça rajádamente, mas por in­
felicidade do districto de Castello Branco tem ha­
vido alli uma continuada mudança de engenheiros, 
e cada um pensa de seu modo a respeito da direc- 
ção dos trabalhos. E  desgraçadamente não foi pos­
sivcl manda-la construir o anno passado, quando 
veiu 0 jílano, e quando o governo estava disposto a 
isso para dar trabalho aos braços, que, em conse­
quência da estagnação do commercio, algumas fa­
bricas se viram na necessidade de despedir, porque 
0 novo engenheiro entendeu que a obra não se de­
via começar da maneira indicada pelo seu anteces­
sor, e não se pôde fazer sem elle expor as d ificu l­
dades.

Mandou-sé ouvir o engenheiro, e rcpetirara-se as 
ordens; mas como a obra ha tanto tempo reclama­
da não sc jíédo construir durante o inverno, é ne­
cessário que 0 governo se ajiresse em mandar aproin- 
ptar a planta e jirincipiar os trabalhos, de modo 
que ella se faça, para que cesso a incommunicabi- 
lidade em que têem estado os povos.

Feio que diz resjieito á direetriz da estrada de 
Castello Branco á Guarda, reserva essa questão para 
a oceasião em que se discutir o contrato Langlois; 
desejando que o governo linja de definir de uma 
maneira clara qual a direetriz que se deve seguir, 
que é na sua opinião a que atravessar as povoações 
mais populosas, como a Covilhã e o Fundão; por­
que de outro modo faz-se mais despeza com a cons- 
trucção dos ramaes.

Falloii neste assumpto para sustentar o pedido 
do illustre deputado o sr. Gaspar Fereira e para 
mostrar a boa vontade do sr. ministro das obras 
publicas, com quanto tenha para si como regra que 
se tira mais proveito em seguir este negocio nas re- 
jiartiçÕes competentes do que em o trazer á cama­
ra. Feia sua parte tera feito quanto pôde e tem acha­
do sempre a melhor cooperação da parte do go­
verno.

Todavia é um objecto importante, porque todos 
sabem que a Covilhã tem vinte e tantas fabricás, é 
uma povoação mui populosa e não tem maior em­
prego do que as suas fabricas, que o commercio tem 
estado estagnado, e que o governo precisa compen­
sar com estradas os onus que constanteinente lhe 
pede, quando a dificuldade que se dá no transporte 
das matérias primas envolve em si uma despeza 
enorme, e quando talvez não haja no reino povoa­
ção tão industrial como aquella.

O sr. Gaspar Pereira:— parece-lhe que não per­
deu 0 seu tempo em fallar sobre este assumpto, e 
não tinha mais do que agradecer ao sr. ministro a 
boa vontade de que a obra de que tratou seja le­
vada a effeito.

Frecisava fazer constar o estado d ’este negocio 
para de algum modo dar animação aos povos que 
a vão perdendo, não obstante conhecer que a de­
mora tem tido causas.

Satisfaz-se com tudo com a promessa solemne 
de que a obra ha de começar quanto antes, logo que 
possa ser ap^irovado o plano da ponte que so espora 
e se tem requisitado com urgência.

ORDEM DO DIA

CONTINVAÇÃO DE ELEIçXo DE C01£UISSÕE8

O Bv. Presidente: —  apuraram-se houtem 12 mem­
bros para a commissão de legislação, falta eleger 
2 , e ao mesmo tempo terá lugar a eleição da com­
missão esjiceial pedida pelo sr. ministro da justiça 
para tratar dc objectos que dizem respeito á moeda 
falsa.

O sr. Ministro t?a jusri‘ça(Martcns Ferrão) (sobre 
a ordem):— pede a eleição de mais uma commissão 
especial para tratar dos objectos relativos ao cre­
dito predial, porque é de conveniência haver uma 
commissão especial para este negocio, uma vez que 
a commissão de legislação tem a tratar dc outros 
objectos de muito interesse, c  elle (orador) tem a 
apresentar á camara um eodigo de credito predial, 
alem do qual ha outro a])rcsentado á camara doa 
dignos pares pelo sr. conselheiro Ferrão, vindo tam­
bém esta questão tratada cuiu largueza no eodigo 
civil do sr. Seabra.

Se a camara annuir, pede ao sr. presidente que, 
quando entender conveniente, dê para ordem do dia 
a eleição desta commissão, ou se proceda á votação 
sobre ella.

O sr. Mello Soares:— pede, porque varias vezes 
sc tem dado equívocos nas votações simultâneas, 
que não se continue com este systema, julgando 
mais conveniente e mais regular que as votações 
das commissões se façam separadas.

O sr. Presidente: — declara que a eleição simul­
tânea que vae ter logar é simjilesmcnte de dois 
membros jaira a commissão de legislação e da com­
missão especial para examinar o que diz respeito 
á moeda falsa; c neste caso pai*ece-llie que não ha 
inconveniente.

O sr. Barros e Sã:— requer que, depois de feita a 
eleição dos 2 membros jiara a commissão de legis­
lação, a da eomniissão pedida ]>clo sr. ministro da 
justiça, e a de infraeções, todas as outras sejam 
i^meadas jiela mesa.

Admitte-se á discussão a proposta do sr. minis­
tro c  6 approvada.

Resolve-se que esta commissão especial seja com­
posta dc 9 membros.

O %r. Ministro da Justiça:— pede a urgência para 
ser eleita hoje, sendo possivcl.

O sr. Barros de Sá:— manda para a mesa, e po­
de a urgência delia , a sua proposta nos termos se­
guintes;

«Froponho que, eleitas pela camara as commis-

•Ões de infraeções e de moeda falsa, todas^as ou­
tras 0 sejam pela mesa.— Barros e Sá.D

^  sr. Presidente: —  observa que as commissões 
que,íalta a eleger, e que costumam ser eleitas pela 

são as diplomática, ecclesiastica, de peti­
ções, dc coramercio e artes, de exame das consul­
tas geraes das juntas de districto, e da reforma das 
pautas; sendo ordinariamente nomeadas pela mesa 
as de agricultura, de estatística, de saude publica, 
de foraes, do regimento interno, de redacção, e de 
pescarias.

Adujit*e-se á discussão a proposta do sr. Barros 
^ o t iá . '

O sr. Lacerda fAntonioJ (sobre a ordem);— man­
da para a mesa, por parte da commissão de pode­
res, 0 };arecer sobre o di])loiua do cidadão Filijipe 
José Fereira Brandão, deputado eleito por Estai*- 
reja.

Como este senhor estava nos corredores, é logo 
0 parecer submettido á discussão e ajiprovado.

O sr. Presidente:— proclama deputado da nação 
portugueza o sr. Filippe José Fereira Brandão.

Introduzido na sala com as formalidades do es- 
tylo, presta juramento c  toma assento.

O sr. Barros e Sá:— como modificação á sua 
proposta pede que se exceptuem as commissões dc 
infraeções, de pautas e sobre moeda falsa.

A])provou-se que o restante das commissões á ex- 
cepção das dc infraeções, de pautas, e sobre moeda 
falsa, sejam nomeadas pela mesa.

O sr. Camara Leme:— participa que a commissão 
de marinha se acha installada, tendo nomeado para 
presidente ao sr. Soares Franco, e jDara secretario 
a elle participante, reservando-se para nomear rela­
tores especiaes, conforme os negocios que á mesma 
forem commettidos.

O sr. secretario Mamcde:— participa que a com ­
missão administrativa da casa escolhera para the- 
soureiro ao sr. Xavier da tiilva.

O si'. Presidente:— as commissões, que a camara 
passa a eleger, são o complemento da commissão 
de legislação, e a commissão especial sobre moeda 
falsa.

Corrido 0 escrutínio para a eleição dos dois mem­
bros que faltam jiara completar a commissão de le­
gislação, verifica-se terem entrado na urna 70 lis­
tas, das quaes 10  brancas, e sáem eleitos com a 
maioria relativa
Os srs. Lopes Branco com ............................34  votos

Correia Caldeira................................ 22 »
O sr. Ministro do reino (Fontes Fereira de Mello): 

—  Ic e manda para a mesaa seguinte jiroposta:
Em conformidade com o disposto no artigo 3.® 

do acto addicional á carta constitucional da monar- 
chia, o governo pedo á camara electiva a necessá­
ria permissão para que os srs. deputados abaixo 
mencionados jiossam accumular, querendo, o exer­
cício das funeções legislativas com o dos empregos 
que exercem fôra da camara, a saber:
Os srs. Antonio Augusto Correia de Lacerda 

Antonio José d ’Avila 
Antonio Maria do Couto Monteiro 
Francisco José da Costa Lobo 
Francisco Martins Fulido 
João Antonio Gomes de Castro 
João Cardoso Ferraz de Miranda 
Joaquim Gonçalves Mamede 
José Bernardo da Silva Cabral 
José Estevão Coelho dc Magalhães 
José Maria de Abreu
D . José Maria de Almeida Araújo Correia 

de Lacerda
José Maria da Ponte e Horta 
José Pedro Antonio Nogueira 
Justino Antonio de Freitas 
Luiz Augusto Rebello da Silva 
Thomás de Carvalho.

E  adinittida e entra cm discussão.
O sr. Silva Cabral:— não impugna a proposta, 

mas quer fazer uma declaração que é jiropria da 
convicção em que está quanto ao pedido dos conse­
lheiros destado.

E  sua opinião que os conselheiros d ’estado tem 
auctorisação na carta para poderem accumular, e 
por consequência, concedida ou não a licença, isso 
nãó altera nada que os deputados que são conselhei­
ros d ’estado continuem a exercer as suas funeções 
no tribunal de que são membros.

O sr. ministro entendeu dever fazer este pedido, 
cm consequência de uma opinião que houve na ou­
tra camara, mas elle (orador) julga-se auctorisado 
a continuar a exercer as suas funeções dc deputa- 
dojuntamente com as de conselheiro d ’estado, quan­
do por ventura o não queiram jiedir, jDorque enten­
de que a carta para isso o auctorisa.

Quiz fazer esta declaração c  não, imimgna, nem 
pôde inqmgnar, uma cousa que está nas suas con­
vicções.

O sr. Avila:— tem a fazer igual declaração, mas 
acrescenta que o seu collega o sr. conselheiro d’es- 
tado tiilva Cabral avançára, que os conselheiros 
d estado tem auctorisação para accumular, e elle (ora­
dor) entende que os conselheiros d’estado, que são 
ao mesmo tempo dcjíutados, em vista das prescri- 
jições da carta tem não sô auctorisação, mas obri­
gação de accumular.

Tem jjena que o sr. ministro do reino não tivesse 
este anno a mesma reserva que teve no anno pas­
sado, nem comprchendo como s. cx.*'‘ não tcndojul- 
gado no anno passado, e quando entrou para o mi­
nistério, dever vir pedir essa auctorisação para os 
conselheiros destado, julgasse conveniente vir fa­
ze-lo agora.

A  outra camara depois de uma larga discussão, 
em’ que tomara parte na qualidade de ministro que 
então cra, resolveu que tinha direito de dispensar 
a carta,^ cm rolaçao aos seus iiiembros que eram 
conselheiros d estado; mas entende que quem inter­
preta as leis nao c a camara dos pares nem a ca- 
mara dos deputados, 6 o poder legislativo, e por 
consequência n’esta conformidade tinha, como mem­
bro do gabinete transacto, apresentado uma pro­
posta de Ici para ser interpretado o artigo da car­
ta. Essa proposta coratudo não houve tempo de pas­
sar, e então a questão acha-se no mesmo estado.

Não reconhece cm ninguém, a não ser no poder 
legislativo, auctoridade iiara interpretar as leis e a 
carta, e não sabe também a rasão que se possa dar 
para que este ministério, tendo entendido a carta de
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uma maneira duranto cinco annos, agora a venha 
entender de uma outra fórma.

rarecc-lhe quo a caniara, dando a auctorisaedio 
que o sr. miniaíro pede, entra cm um campo cm 
qup nao púde entrar, e iutorpreta a carta, o que 
ella não jsódc fazer bó por si,

(> sr. Ministro do reino (Fontes Pereira de Mel­
lo ):—  parece-llie pcrfeitaniente regular a situagão 
cm que se acha collocado "o illustrc deputado que 
0 precedeu.

S. c x .“ teve unia opinião que, como ministro, 
manifestou cm amhas as casas do parlamento, e 
agora, cohcrcnte com essa opinião, entende que não 
lia uecessidade da painara conceder permissão para 
accumular; mas a mesma rasSo de cohercncia, que 
tem 0 sr. deputado para sustentar agora o que sus­
tentou no anuo passado, o leva a vir pedir a au- 
ctorisaeão, por isso que então pens.ara, como mui­
tos dos seus amigos, sor necessária essa auctori-
saçao.

Foi, pois, dc aceordo com as ideas quo então 
emittiu, que vem pedir A camara que pormitta que 
os illustrcs deputados possam accumular as fimc^'oos 
administrativas quo exercem no conselho d ’estado 
com as do membros do corpo legislativo.

Parece-lhe quo havendo tantas questães tão im ­
portantes a debater na acíual sessão legislativa, e 
questões cum as quacs se acha ligado o futuro do 
paiz e Oâ seus mais caros interesses, seria da parte 
do governo c da dc toda a camara uma cousa in­
desculpável levantar agora mna questão inútil.

Os illustrcs deputados dizem, quo podem ir ao 
conselho d ’estado sem auctorisayão da camara, que 
estão resolvidos a ir lá; mas se a camara votar a 
proposta do governo, c conceder a licença que ellc 
lho pede, 0 resultado vem a ser o mesmo.

O illustrc deputado o sr. Avila disso, quo o go­
verno, na sessão passada, pedira á camara dos pa­
res 03 seus membros, quo eram conselheiros d ’es- 
tado, sem embargo do não ter pedido A camara 
dos deputados os membros d’ella, que também eram 
conselheiros. A  rasão foi porque o tempo, durante 
o qual esteve aberta a sessão, foi muito curto, e a 
sessão cncerrou-se logo, aliás não havia de reconhe­
cer um principio na camara hereditária e outro na 
camara elcctívai a rasão era idêntica.

Pediu, num a das sessões passadas, que a camara 
dos pares auctorisasse que os seus membros, que 
são conselheiros d’estado, accumulassem asfuneçõea 
d ’esto cargo com as do pares do reino, e agora 
vem pedir o mesmo a esta camara.

Parece-lhe que não ha inconveniente em quo a 
camara conceda o pedido que faz, porque, se os 
illustrcs deputados se suppõem auctorisados, por 
esta auctorisaoão lá vão do mesmo modo.

0  sr. Ávila:— parece-lhe que o sr. ministro está 
equivocado e julgou os precedentes com inexactidão.

S. ex.^ disse que foi pedir na sessão passada os 
pares A outra camara, mas quo nSo veiu pedir a 
esta camara oa deputados quo eram membros do 
conselho d ’estado, pelo pouco tempo que decorreu 
até á sua dissolução; mas a verdado é quo apenas 
0 ministério se orgaiiisou foi A camara dos pares pe­
dir licença para que os dignos pares que eram con­
selheiros d ’estado podessem accumular, e não vchi 
pedir a esta camara os conselheiros d ’estado que 
ifella tinham assento, que eram, elle (orador) e o 
Bi’. Silvestre liibeiro; do modo que estiveram fimc- 
cioiiaiido sem auctorisação da camai’a porque «. ex .“ 
lião a pediu. 0  sr. ministro csqueccu-so d ’csta cir- 
cumstancia.

S. ex .“ também disse que, assim como o deputado 
a quem se referia tinha obrigação de ser cohcrcnte 
com as suas opiniões, também ellc (sr. ministro) ti­
nha obrigação de ser cohercnte com as suas. Mas 
o  sr. ministro entendeu sempre a carta como ellc 
(orador) a entendeu, e durante a sua administração 
nunca veiu pedir licença á camara para os seus mem­
bros, quo ao mesmo tempo o eram do conselho d ’es- 
tado, poderem accumular. Esta cohercncia ó quo
B. ex.* tem obrigação de ter.

Disse mais s. cx.® o sr. ministi”o: «não levante­
mos }iraa questão inútil.» Mas quem é que a levan­
ta? E  0 nobre ministro quo vem dizer á camara dos 
deputados que faça o que nunca fez. A o menos na 
camara dos pares esto negocio foi tratado em uma 
coramissão; mas aqui não se nomeou nenhuma com- 
missão, nenhuma foi ouvida, nem lia nenhuma re­
solução tomada. Portanto quem levanta a questão é 
0 nobre ministro.

Concluindo, repete, que não reconheco na camara 
auctoridade alguma para o auctorisar a continuar a 
exercer as suas funcçõos do conselheiro doestado.

0  sr. Pinto Coelho (sobre a ordem):— vao apre­
sentar um requerimento, para ver se termina a ques­
tão, porque lhe parece cpie a discussão hoje ó cstoril.

Julga que o governo vao coherento com a sua 
convicção fazendo o pedido que fez, e está intima- 
nientc convencido do que os illustres deputados que 
acabam de failar vão tambein coherentes com as 
suas opiniões; mas desde que ura artigo da carta dá 
logar a duvidas, e a uns o entenderem de uma ma­
neira e outros dc outra, nem a camara dos pares, 
nem a dos deputados, tem poder para o interpretar: 
quem tem poder para o fazer é o poder legislativo 
por meio de uma lei, c  cm quanto não vem a in­
terpretação 0 sr. ministro está na sua opinião e os 
srs. deputados estão na d’clles.

Parecendo-lhe portanto, que, era quanto não hou­
ver essa interpretação authcntica, se dcA'C deixar e 
principio de pé, manda para a mesa a seguinte pro- 
pofjta: .

llequciro que a proposta do sr. ministro se devida. 
Quo a parto relativa aos srs. deputados que Bão 

conselheiros d ’estado se ponha á votação com a clau­
sula «SC a auctorisação por direito for precisa.»

Quo a outra bo ponha á  votação como e s tá .=  
Pinto Coelho.

É  admittida, c fica também cm discussão.
0  sr. Silva Cabral:— pareco-lhe quo esta ques­

tão não devo ter agora grando desenvolvimento, 
porque na realidade nao o merece, uma vez que fi­
quem salvas as convicções de cada um, o que a ca- 
mara voto na intclligencia do quo o artigo da carta 
fica cm pé.

Esta questão naseepositivameute dc uma proposta 
feita na outra casa do parlamento, em quo alguns 

. do seus dignos membros julgando que, tendo o con­
selho d’eestado na parte contenciosa ura certo ca­
rácter judiciário, não podiam deixar de ser compre- 
heudidos na lei, que prohibe aaccumulação dc func- 
ções legislativas com as do outro emprego, os dignos 
pares que pertencessem á secção do contencioso 
administrativo no conselho d ’ostado, uma vez que 
portanto não precedesse permissão da camara para 
esse accumulação. Se entenderam bom ou mal não 
•cra a camara dos deputados ju iz competente para o 
julgar. Mas, o facto ó que alguns dos dignos mem­
bros da outra casa do parlamento julgaram-se desde 
logo vinculados á decisão que então essa camara to­
mou, para nao accumularein sem que o governo os 
pedisse á camara, e d ’ahi proveíu a suspensão dos 
trabalhos da secção do contencioso administrativo 
do conselho de estado com prejuiso do serviço pu- 
jfiico quo sofFreii muito, porque apesar de outros 
dignos membros d’aquella camara terem uma opi­
nião contraria^ á decisão por cila tomada entenáe- 
ram da sua dignidade não irem contra çssa deci­
são e conservaram-SG afastados do serviço publico, 
deixando de ir funccionar A secção do contencioso 
administrativo do conselho d’estado.

Teve sempre a este respeito uma opinhão contra­
ria á quo 'vingou na camara dos dignos pares, fun­
dando-se para isso no artigo 31.® da carta consti­

tucional que é terminante sobro o ponto controver­
tido, e só por uma erradíssima intclligencia é  que 
se pódo estabelecer uma doutrina contrarm; mas 
seja qual for a decisão da camara dos dignos pa­
res não póde obrigar os niembi’os da •camara clec- 
tiva, nem é admissível a diatineçao que se quiz de-' 
jKjis fazer com referencia á disposição do artigo 
110.® da mesma carta, porque ciu vista d ’oste mes­
mo artigo não sepódem deixar dc considerar os con­
selheiros d'cstado hábeis para exercer no conselho 
destado funeções na secção administrativa junta- 
mente com as legislativas, porque a cartaprohibindo 
aos deputados ou pares a accumulação dos seus em­
pregos com as funeções legislativas coutem uma cx- 
copção expressa a respeito dos conselheiros d ’cstado 
c  dos ministros d ’estado, e por tanto como cxccpção 
não podem ser comprchondidos na regra geral, e 
é isto mesmo o quo está determinado na lei de 3 de 
maio de 1845; c tambem cm vista d ’estas disposi­
ções julga que os conselheiros d estado podem íunc- 
cionar na secção do contencioso administrativo c 
funccionar igualmcntc nas camaras legislativas in- 
dcpendciitcnientc de licença da rospcctiva camara, 
e acha o artigo da carta tão claro que não carece 
dc interpretação.

Portanto, quer a camara vote quer não a proposta 
do governo, julga-sc com direito c obrigação do 
exercer cumulátivaincntc as funeções dc conselheiro 
d’estado, mesmo na secção do contencioso adminis­
trativo do cornscllio d ’oBtado, sem carecer dc licença 
da camara pax’a isso, o não procederá de outro mo­
do em quanto não houver uma lei quo claranicnte 
proliiba esta accumulação, porque só uma lei, e nao 
a opinião de uma das camaras, c  que pódo obrigar.

Por ultimo entende que esta questão nao deve 
tomar tempo á camara, quando dc mais a mais ha 
ncgocios graves, importantes e urgentes, de que a 
camara tcin necessidade dc sc oceupar c resolver, 
para bem da causa publica fapoiadosj.

O sr. Ministro do reino (Fontes Pereira de Mello): 
— está de aceordo com o precedente orador em que 
não ha inconveniente em votar-sc a proposta do go­
verno, salvas as opiniões individuaes dos illustres 
deputados que são membros do conselho d estado;
G tambem entende, como s. cx.®', quo não valo a 
pena, no meio de tantas questões quo a camara tem 
dc 80 oceupar, levantar mais uma que levará al­
gum tempo a discutir, c  que ó um assumpto quo o 
momento actual não comporta.

Cumprindo-lhc ser cohcrcnte comsigo mesmo, não 
podia deixar de apresentar á camara a proposta quo 
dá logar á presente discussão, por isso quo ella está 
do aceordo com as suas opiniões emittidas anterior- 
mente no parlamento, o com os seus actos pratica­
dos como governo.

Não ha duvida que, quando cra março de 1859 
se formou a administração de qiio tem a honra do 
fazer parte, fora á camara dos dignos pares pedir 
auctorisação para que aquelles dos seus membros, 
que são conselheiros d ’estado na secção do conten­
cioso, podessem accumular aquellas funeções com 
as de membro do parlamento; não fez igual pedido 
na camara electiva em relação áquelles dc seus mem­
bros que estavam no mesmo caso, porque não lhe 
pareceu então que fosse isso indispensável para que 
aquelle tribunal podesse funccionar, e mesmo por­
que não quiz levantar uma questão, (jue pelo debate 
poderia tomar o caracter de uma questão política, 
que não quizera que n ’essa oceasiao tivesse logar na 
camara, e o governo ó que era n’este caso o ju iz 
da opportunidade ou não opportunidade de se tra­
tar este assumpto.

Quando depois se abrira a sessão cm novembro 
nãò fez tambem nenhum pedido a (» íc  respeito na 
camara electiva, porque as suas funeções estavam 
por muito pouco tempo, porque pouco tardou a dis­
solução; e não julgou por isso necessário vir fazer 
este pedido.

Ilo jo  porém quo estamos n’um estado normal, que 
é a primeira sessão de uma nova legislatura, não 
pode nem deve fazer um pedido na camara dos 
dignos pares, sem o fazer ao mesmo tempo n’esta 
camara, para que aquelles do seus membros, que fo ­
rem conselheiros d ’estado, possam accumular as duas 
funeções. So fizesse este podido cm uraa camara 
sem 0 fazer na outra, isso 6 qué seria uma iiicohe- 
rencia que não quer praticar.

A  camara póde conceder a auctorisação pedida. 
Os illustrcs deputados n’ella incluidos podem recu­
sar, mas a questão não fica prejudicada, nem com- 
promettidas as opiniões de cada um. E  sem querer 
entrar na questão suscitada pelo precedente orador, 
em relação ao artigo 110.® da carta, deve com tudo 
dizer do passagem, que as funeções do contencioso 
administrativo do conselho d’estado são funeções 
que não existiram senão depois que ao conselho 
d’estado se deu a organisação de 184.5: antes d ’isto 
essas funeções não estavam reguladas. Portanto não 
se pódo tirar a conclusão que a tal respeito s. ex.® 
tirou, porque o artigo 110.® da carta é muito an­
terior á organisação do contencioso, e portanto não 
regula para o presente caso fapoiadosj.

A  camara de certo não quer agora discutir lar- 
gainente a questão que se suscita, por causa do pe­
dido do governo; mas se a camara quer interpre­
tar authenticamentc o artigo da carta, não se op- 
põe a isso; associa-sc mesmo á vontade da ca- 
raara; mas não 6 negocio para tratar agora, nem 
quo deva prejudicar a resolução do pedido do g o ­
verno. A  camara póde votar a proposta, ficando os 
srs. deputados coin os seus escrúpulos c  a sua con­
sciência salva, entendendo uns a carta dc um modo, 
e outros entendendo-a de outro.

O sr. Xavier da Silva:— tem muita magoa em 
que se traga á camara para ser discutida e resol­
vida uraa questão que, com quanto uns a reputem 
de pouca importância, outros a consideram de sum- 
ma gravidade, e digna dc ser tratada mais detida 
e pausadaraente.

Tem para si, que na camara não ha attribuições 
bastantes, marcadas na carta ou cm lei especial, 
para decidir esta questão do modo como foi apre­
sentada; tanto mais que so deve ponderar, que a 
decisão que ae tomou na camai’a dos dignos pares 
a este respeito não obriga de fórma alguma a ca­
mara dos deputados. Uma decisão qualquer não 
póde obrigar os corpos legislativos a observa-la, 
sem que seja convertida cm lei. Nem a respeito dos 
artigos 21.® e 110.® da carta, o da lei dc 1845 que 
deu uma organisação definitiva ao conselho d ’esta- 
do, póde ser interpretada ou entendida pela opinião 
isolada de cada ura dos membros do governo, e da 
de uma ou outra casa do parlamento; mas só por 
uma lei interpretativa. E pois necessário definir esta 
questão, para so não toinarcra a tal respeito deci­
sões cm sentido contrario.

Disse 0 sr. ministro do reino, que não considerou 
opportuno trazer esta questão na sessão passada, 
porque não podia levantar-sc uma questão politica. 
É  assim que so apresentou na outra casa; mas a 
este respeito cumpre notar, que a questão ou é do 
necessidade ou de opportunidade; se é de opportu­
nidade, então devo rcservar-sc para oceasiao com­
petente; mas 80 é de necessidade, então s. cx.® 
que u’estc caso todos os actos praticados pelos de­
putados, membros do conselho d'ostado, sem terem 
tido licença para accumular as duas funeções, po­
dem dar oceasiao a duvidar-so da sua corapotoncia; 
c  é preciso evitar esto inconveniente. S. ex.®, na 
apresentação das opiniões quo acabou de emittir, 
está coherente com o que sustentou n’outra ocea- 
aião; mas agora não se trata de tomar uma resolu­
ção, segundo a o])inião do sr. Fontes, mas sim se-

mara, um pedido, que cllo (orador) entendo que não 
so póde conceder, porque nem o ministro póde fa­
zer taes podidos em prosença da carta, nera a ca­
mara em virtude da mesma carta, tem direito para- 
conceder tal licença.

Sendo esto negocio tão grave, 6 sua opinião quo 
BO submetia ao exame de uma commissão, que, dan­
do 0 sou parecer para pausadamento ser discutido, 
então se resolva, se 6 ou não precisa a licença que 
se pede para quo os membros do parlamento, que 
são conselheiros d’cstado, possam accumular estas 
duas funeções. Não se prejudique a questão; não se 
trato do improviso uin negocio d ’esta ordem. E  n’cs- 
tea termos pede, ou que o sr. ministro, por bem da 
causa publica, retiro a parte do seu pedido, que diz 
respeito aos dois srs. deputados que são conselheiros 
d’estado, o que so vote o resto, ou então que a parte, 
que diz respeito aos dois referidos srs. deputados, 
seja remettida á coramissão do legislação, o n’estc 
sentido manda para a niesa a seguinte proposta:

«Proponho que a proposta do sr, ministro do rei­
no, rcspcctiva aos dois srs. deputados quo são con­
selheiros d ’cstado, para accumular as duas fune­
ções, seja remettida á commissão de legislação.»

Considerada como adiamento, e apoiada na for­
me do regimento, entra em discussão.

O sr. Avila:—quer só dizer duas palavras. Apoiou 
o adiamento o vota por clle, porque não ve incon­
veniente algum cm que a proposta do governo seja 
adiada n'esta parte, pois que desde o momento cm 
que os dois conselheiros d ’cstado, que são membros 
da camara, declaram, que se julgam obrigados a 
accumular as funeções do conselheiro d’estado com 
as funeções legislativas, o serviço publico não sof- 
fre. Ellcs vão funccionar da mesma maneira, quer 
a camara de ou nSo licença. Portanto nao ha in­
conveniente era votar o adiamento. O unico meio 
de por termo a uma questão tão grave como esta 
(porque ámanha podem vir outros ministros quo 
entendam que não carecem de fazer iguacs pedi­
dos, 0 que traz grande perturbação nos ncgocios 
públicos) ó fazer-se uma lei interpretativa da carta; 
e ó unicamente n'c6to sentido que vota o adiamen­
to, parccendo-Iho que o unico fim com que o seu 
auctor o apresentou foi, de quo a commissão de le­
gislação dô o seu parecer sobre este objccto.

O sr. Pinto Coelho:— nao sabo o fim para que 
esta proposta ha de ir á coramissão: so é para cila 
usar da iniciativa para apresentar um projecto dc 
lei, póde ella entender que não é preciso, c por isso 
não ó este o meio mais seguro, e seria melhor que 
qualquer dos srs. deputados quo entendem que o 
artigo da carta precisa de interpretação usasse da 
sua iniciativa, apresentando o competente projecto 
de lei. No estado actual das cousas, o unico meio 
de saíi* da diffieuldadc, que se apresenta, 6 appro- 
var 0 pedido do governo com a clausula designada 
na proposta que apresentara; porque ficam salvas 
as duas opiniões, tanto a dos que entendem que o 
pedido da licença é preciso, como a daquelles quo 
entendera que que não o é; mas desde o momento 
em que o sr. minifitro do reino entende que em vis­
ta do um artigo da carta os deputados que são do 
conselho d ’estado nao podem accumular as duas 
funeções sem licença previa da camara, commettia 
um crime, como homem publico, sc deixasse dé pe­
dir mna tal auctorisação. N ’cstC8 termos o pedido 
6 judicioso; a camara póde vota-lo, mas com a clau­
sula que propozera, a qual é indispensável, porque a 
camara d’csse medo concede a auctorisação pedida, 
mas não decide a questão, e não estabelece prece­
dentes nem por um nem por outro lado. Por tanto 
vota contra o adiamento.

A  requerimento do sr. Rodrigues Sampaio julga- 
sc a matéria discutida, e posta a votos a proposta 
do sr. X avier da Silva 6 rejeitada.

Lê-sc novamente a proposta do sr. Pinto Coelho 
O sr. José Estevão: —  não tem duvida em votar 

a idéa consignatla na proposta do sr. Pinto Coelho, 
com tanto quo a redaoção seja outra.

O sr. Presidente: —  tenciona propor se a camara 
quer votar sobre a proposta, salva qualquer ques­
tão do direito sobre a necessidade da auctorisação.

O sr. Nofftutira Soares: —  é dc opinião que a mo­
ção do sr. Pinto Coelho se deve votar como elle a 
iez, porque assim fica tudo completamente salvo.

Pondo-se á votação so se devia votar separada- 
mente o pedido do governo eni quanto aos conse­
lheiros d’estado, é approvado.

Igualmente é • ap})rovado o podido do governo 
quanto aos demais srs. deputados mencionados na 
proposta.

E  tambem approvada a parto relativa aos con­
selheiros d ’cstado, com a clausula da proposta do 
sr. Pinto Coelho— se a auctorisação por direito for 
precisa.

O sr. Ministro do reino (Fontes Pereira de Mello): 
—  declarando que, por esquecimento involuntário, 
omittira no pedido o nome do sr. Belchior José Uar- 
cez, director da escola polytechnica, pede á camara 
haja de votar esta auctorisação.

E  approvada.
O sr. Camara Leme:— participa que a commissão 

de guerra se constituirá, nomeando pai’a presidente 
ao sr. Palmeirim, para relator ao sr. Thiago Horta, 
e a elle para secretario.

O sr. José Estevão:— perguntando so o parecer 
da commissão de verificação de poderes sobre a elei­
ção do circulo do Mogadouro está em termos dc po­
der ser discutido, pede que clle seja dado quanto 
antes para ordem do dia.

O sr. Presidente: —  declara que esse parecer ha 
dc entrar era discussão na primeira sessão.

Dá-se conta na mesa dc um oííicio do ministério 
do reino, acompanhando o decreto, pelo qual Sua 
Magestade houve por bem nomear os srs. Alberto 
Antonio de Moraes Carvalho e João de Mello Soa­
res, para servirem no impedimento simultâneo do 
presidente e vice-presidente da camara.

Passa-se ao apuramento da commissão especial 
sobre a moeda falsa, e verificando-se terem entrado 
na urna 79 listas, sendo 7 brancas, maioria absoluta 
40, sáem eleitos
Os srs. D . Rodrigo José de Menezes, com GG 

Custodio llobcllo de C arvalho.. . .  57
Bento de Freitas Soares...................51
Antonio Pequito do Seixas e A n ­

drade......................   49
Gaspar Pereira da S ilva.................. 44
Francisco de Almeida Coelho Bi-

..............................................42

Propostas de lei
apresentadas pelo sr. ministro da fazenda 

em sessão de 15 do corrente, 
e a que se refere o relatorio sobre o estado 

da fazenda publica 
inserto no Diário de Lisboa n.® 39 

dc 17 do mesmo mez
(C ou U n u a d o  d o  n u u o r o  a n tc c o d c u to )

TA liK LLA B
Quo comprchende todas as profissões, industrias, 

artes ou officios que podem formar gremio

CI.ASSKS

TAXAS BEGVaDO A OBDEU DAS TERRA9

2." 3.* á.* 5.‘

100^000 60^000 503000 403000 303000
2.» 30^000 303000 203000 153000

áOiOOO .80^000 203000 123000 103000
4.» 80í 000 20á000 123000 83000 G3000
5.» 2Uíj00U 12^000 83000 53000 43000
6.* 12^000 53000 33000 23000
7.» 5^000 3^000 23000 13500 13000
8.‘ 1^500 1500o 3800 3500 3300

P R IM E IR A  P A R T E
Profissões, industrias, artes ou officios, 

cujas taxas sao sujeitas ás cinco ordens dc terras

votos
9

»

»
D

var
Faltando um, por não ter alcançado maioria ab- 

Boluta mais nenhum sr. deputado.
O sr.Pm/deu^e.-— dápara ordem do dia de quar­

ta feira (22), na primeira parte os pareceres da com- 
missão da poderes sobre a eleição do Mogadouro e 
do Proença a Nova, o parecer n.® 0 sobre a compa­
tibilidade ou incompatibilidade do sr. deputado Fi- 
lippe Folquc, c  os projcctos n.®* 7 c 8 da commis­
são de fazenda sobro a prorogação dos prasos esta­
belecidos para a troca e giro das moedas mandadas 
retirar da circulação, e crcaçíio do 1:000 contos de 
réis em inscripçõos cm addicionamento á sonima au- 
ctorisada pela lei de 7 de junho ultiraoj^e na segun­
da parte, complemento da eleição de um membro 
para a commissão de moeda falsa, e continuação da 
eleição do commiesõcs, começando pela do infrac- 
ções; G levanta a sessão— Eram quatro koras emeia 
da tarde.

No extvacto da se?são de hontem (17), quando apacf.158, 
col. 4.*, ec clá conta da eleição da emuinispâo dc legislação, 
onde se Ic o nome do sr. Gonçalves de Frcitae, deve ler-sc o 

gu n do a  opinião d o  g ov ern o , que apresenta na ca - | do sr. Gaspar Pereira da Silva.

1‘IU M E IR A  C L A S S E
Aguardente de vinho, fructas ou de outra qualquer 

espocie (mercador por grosso de)
Agencias do companhias estabelecidas em paiz es­

trangeiro
Azeite de oliveira ou dc outra qualquer qualidade 

(mercador por grosso dc)
Algodão (mercador por grosso dc tecidos dc) 
Banqueiro
Ccreaes (mercador por grosso do)
Chá (mercador por grosso de)
Drogas (mercador por grosso de)
Ferro em barra (mercador por grosso de)
Modas (emprezario de armazém ou casa cm grande 

escala de)
Negociante ou capitalista conimerdantc 
Vinho ou vinagre (mercador por grosso de)

tíE G U N D A  C L A S S E

Assucar (mercador por grosso dc)
Bazaar de mercadorias novas (emprezario dc) 
Cambista (qxiando, alem de outi’as transaeções, com­

pra c vende fundos públicos, e faz descontos de 
letras ou outroe (juacaquer)

Capitalista (o que faz descontos dc letras ou outros 
quaesquer, conqu-a e vende fundos públicos sem 
estabelecimento)

Emprezario de construcção de edifícios 
Estufador (com estabelecimento, vendendo moveis 

e outros objoctos de adorno de casa)
Gado vacciun (mercador de)
Lã (mercador por grosso de tecidos dc)
Madeiras para construcção' (emprezario dc estan­

cia do)
T E R G E IU A  C L A S S E

Alfaiate ou algibebe (com armazém dc fazendas ou 
fato feito)

Arroz (mercador por grosso de)
Bacalhau (mercador dc)
Bazaar de mobílias usadas (emprezario de)
Carvão dc madeira ou do pedra (mercador por gros­

so de— vendendo cm estancia ou armazém)
Casa de pasto, conjuntamente com hospedaria (em­

prezario ou dono de)
Casa de saiide para tratamento dc doentes (empre­

zario dc)
Cordoeiro (fabricante e mercador de cabos e ou­

tros aprestos para embarcações)
Couros cortidos dc qualquer qualidade (mercador 

por grosso dc —  ainda que tambem venda por 
Miiudo)

Espectaculos públicos (emprezario de companhia 
de)

Ferragens novas (mercador de— vendendo objcctos 
de luxo)

Gado suino (mercador de)
Legumes (mercador [>or grosso do)
Licores (fabricante ou mercador por grosso de) 
Linho (mercador por grosí^o de tecidos de)
Linho era rama, assedado ou fiado (mercador por 

grosso de)
Livros scientificos ou litterarios, nacionacs ou es­

trangeiros (mercador por grosso de)
Louças dc porcelana e outras íinas estrangeiras 

(mercador dc)
Marceneiro (fabricante o mercador de moveis no­

vos de mogno, murta, vinhatico e outras madei­
ras de estimação)

Modas (emprezario ou dono de armazém ou casa 
conimum do)

Seda (mercador por grosso de tecidos de)
Seges, carruagens, carrinhos, caleches ou outros vc- 

hiculos similhautos (fabricante ou mercador dc)

Q U A R T A  C L A S S E
Advogado
Agencia commercial (emprezario ou dono do cscri- 

ptorio de)
Banhos públicos nos rios (dono c emprezario dc bar­

ças para)
Batatas (mercador poi* grosso dc)
Bolaxa (mercador por miiulo dc— com venda dc fa­

rinhas, scineas e productos aualugos)
Botequim com bilhar ou sorvetes (emprezario dc) 
Bronze, cobre, ferro ou outros mctacs não preciosos 

(mercador de objectos de grandes dimensões de) 
Cambista (quando as suas transaeções se limitam 

ordinariamente á troca de moedas e á venda do 
bilhetes e cautelas das loterias)

Cebolas (mercador por grosso de)
Cerieiro (mercador ou fabricante dc velas ou de 

outras obras dc cera)
Cirurgião (agx*emiaudo-sc com os médicos) 
Commissario nos mercados públicos de vinho, azeite 

e cereaes (quer volantes, ou com estabelecimento 
ou numero, salvo se forem classificados como ne­
gociantes)

Conserveiro (com cstaboècciinento, incluindo os que 
pi-eparam comida, hortaliças e fructas doces era 
latas hermeticamente fechadas)

Corretor de câmbios, fundos piiblicos, navios ou 
mercadorias 

Engenheiro civil
Explicador particular do matheraaticas ou de outras 

sciencias (ainda quo sejam lentes ou professores 
dos estabelecimentos de instrucção pagos pelo es­
tado)

Gado cavallar ou muar (mercador de) 
Guarda-livros
Lã cm bruto, lavada, cardada ou fiada (mercador 

por grosso de)
Leilões (dono de estabelecimento para vendas cm 

leilão)
Madeiras e outros objoctos para combustível (em­

prezario. de estancia dc)
Médicos e cirurgiões médicos 
Melaço (fabricante ou mercador de)
Neve cm rama (mercador do)
Ourives dc oiro ou prata (fabricante ou mercador 

com estabelecimento)
Pcllciro (fabricante ou mercador de obras dc pelles) 
Pelles para cortir (mercador por grosso de)
Pianos c  harpas (mercador de)

Reloglos novos (fabricante ou mercador de) 
tíaceos e pannos (alugador de)
►Sal (mercador por grosso de)
Sapateiro (mercador por grosso de calçado)
Seda ein rama (mercador por grosso de)
Toucinho, presunto ou carnes ciisaccadas (merca­

dor por grosso de)
V idro ou crystal (mercador por grosso dç objectos de) 

Q U IN T A  C L A S S E

Açougue (emprezario de)
Actor ou actriz de companhia estabelecida por mais 

do seis inezes no mesmo local— primeiras par­
tes.

Adello com estabelecimento 
4-duella (^mercador de)
Algodão (fanqueiro ou mercador jxor raiudo do te­

cidos de)
Alquilador (comprando, vendendo ou alugando ca­

valgaduras)
Alugador de moveis, incluindo objectos funerários 

c  armações de igreja 
Asphalto (mercador dc)
Assucar (mercador por miúdo de)
Banhos públicos nos rios (dono ou emprezario do 

barças para)
Banhes do vapor ou outros artificiacs de qualquer cs- 

pccie (dono ou onqirezario de esUibelecimcnto dc) 
Barças de passagem nos rios (dono ou emprezario dc) 
Cabcllcirciro com sala ou loja, vendendo perfuma­

rias ou bijouterias
Candieiros de bronze ou dc outros raetacs, com or­

natos (mercador de)
Canteiro ou csculptor cm pedra, com estabeleci­

mento
Oapollista, vendendo objectos do modas 
Carvão (mercador por grosso de— vendendo em 

barcos ou nos mercados)
Casa do pasto (emprezario ou dono dc)
Ca.sca de sobro para cortumes (mercador dc)
Chá (mercador por raiudo dc)
Chapéus (fabricante ou mercador de)
Cobre em chapa (mercador de)
Confeiteiro, com estabelecimento 
Cordoeiro (fabricante ou mercador dc cabos para 

embarcações)
Correeiro (fabricante ou mercador)
Dansarino ou dansarina, primeiras partes 
Despachante
Dourador de ornatos, com estabelecimento 
Droguista (mercador por miudo do drogas), com 

estabelecimento
Espectaculos públicos (director dc companhia de) 
Estofador, com estabelecimento 
Ferragens novas (mercador dc)
Fructas (mercador por grosso de)
Gado ovelhum ou caprum (mercador de)
Galão do oiro ou prata (mercador ou fabricante dc) 
liã  (mercador por miudo dc tecidos dc)
Linho (mercador por miudo de tecidos de) 
Marceneiro (fabricante ou mercador do moveis no­

vos de mogno, murta, vinhatico e outras madei­
ras de estimação)

Massas (mercador de aletria, macarrão o outras si- 
milhantes)

Merceeiro
Navios (constructor dc)
Ourives de oiro ou prata (mercador)
Palha, para alimento dc animacs (mercador do) 
Papel para escrever (mercador de)
Paetclleiro, com estabelecimento 
l*erfumes (mercador de)
Pianos (fabricante de)
Proposto estipendiado para gcrcncia de ncgocioa 

commerciaes ou fabris 
Queijos (mercador por grosso de)
Realejos (mercador ou fabricante de)
Salchicheiro, com estabelecimento 
Seda (mercador por miudo dc tecidos do) 
Tamanqueiro (mercador por grosso do tamancos) 
Toucinho, presuntos ou carnes ensacadas (merca­

dor por miudo de)
Vinho ou outras bebidas espirituosas engarrafadas 

(mercador de) *
S E X T A  C L A S S E

Administradores do emprezas litterarias 
Agentes ou commissionados volantes para compras, 

por conta alheia, de ccrcacs, líquidos, fructos o 
outros géneros com destino ás fabricas ou anna- 
zens de seus donos

Agentes do leilões, sem estabelecimento 
Alfaiate de medida, com estabelecimento 
Algibebe
Almanachs ou annuarios (editor proprietário) 
Almocreve (o qxie tranSporta carga em bestas suas) 
Arame (fabricante ou mercador de)
Architecto
Arraeiro dc armas dc fogo ou brancas, cora esta­

belecimento
Assedador de linho, com estabelecimento 
Azeite de oliveira ou do outra qualquer qualidade 

(mercador por miudo de)
Bahuleiro, com estabelecimento 
Banheiro, que tenha barraca para banhos no mar 

ou nos rios
Banhos públicos em casa (enqxrezario dc)
Barcos dc passagem nos rios (dono ou emprezario de) 
Barcos c outras embarcações miúdas para os rios 

(constructor de)
Bate-folha, com estabelecimento dc preparar metaes 

cm folhas ou laminas
Bate-folhas (mei’cador dc folhas ou laminas dc mc­

tacs
Bolaxa (mercador por miudo de— com estabeleci­

mento)
Bordador de oiro ou prata, com estabelecimento 
Botequim, sem bilhar nem sorvetes (emprezario dc) 
Boticário, com cstábcleeimeiito 
Bronze, cobro, ferro c outros metaes não preciosos 

(mercador de objectos de pequenas dimensões de) 
Cabellcireiro, com sala ou loja 
Caixeiro de cscriptorio ou caixeiro dc fóra 
Cal, areia, tijolos c  objectos analogos (mercador 

por miudo dc)
Camaroteiro do theatres ou outros espectaculos pú­

blicos
Candieiros do bronze ou de outros metaes (fabri­

cante de)
Carpinteiro de seges, com estabelecimento 
Cartonagem (mercador dc)
Cera cra bruto (mercador de)
Cereaes (mercador por miudo de)
Cerveja (mercador dc)
Chapéus do sol (fabricante ou mercador) 
Chocolateiro (fabricante ou mercador)
Chumbo para caça (fabricante de)
Collegio dc educação, nao sc entendendo sob esta 

denominação as aulas do iustrucçao primaria so 
de alumnos externos (emprezario de)

Colchoeiro, com estabelecimento 
Conteiro (fabricante ou mercador do missangas) 
Contraste (alem da taxa que lhe pertença pelo es-' 

tabelecimento, tendo-o)
Cordoeiro (fabricante e mercador de corda, cordel

0 fio)
Couros cortidos dc qualquer qualidade (mercador 

por miudo de)
Cutoleii'0, com estabelecimento 
Dentista, fabricando dentes e vendendo objectos da 

sua arte
1 Consideramlo-se como tal 03 lavradore.? ou faliricaiites 

quo, cm dlffereuto i^diíicio ou local do da pi-oducçào, esta- 
bclcccreiu loja ou ariiiazcm para veuda.
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Eílitor, 0 que faz d ’Í880 sua habitual profissão 
Elásticos para suspensórios, espartilhos, ligas e ou­

tros objectos aiialogos (faí)ricante ou mercador de) 
Enxofre (retinador ou mercador de— com estabele­

cimento)
Escriptorcs públicos (os que fazem d isso sua habi­

tual profissão)
Esculptor cm madeira, com estabelecimento 
Esmaltador, com estabelecimento 
Estalajadeiro 
Estanho (mercador de)
Estucador (emprezario)
Ferro cm inoveis (fabricante c  mercador do camas, 

cadeiras e outros objectos de mobília)
F io de oiro ou prata (fabricante ou mercador de) 
FogSes de sala (constructor ou mercador de) 
Funileiro, com estabelecimento de objectos de folha 

branca
Gado asinino (mercador do)
Galão de oiro ou prata (mercador de)
Harpa (mestre de musica do)
Hospedaria sem comida (emprezario de) 
Instrumentos astronomicos, náuticos ou do physica 

(fabricante ou mercador de)
Instrumentos de cirurgia (fabricante ou mercador do) 
Instrumentos músicos de vento (fabricante ou mer­

cador de)
Latoeiro (mercador ou fabricante de objectos de la­

tão), com estabelecimento 
Licores (mercador e fabricante por miudo de) 
Livros scientificos ou litterarios, nacionaes ou es­

trangeiros (mercador de)
Louya do pó de pedra (lúercador de)
Luveiro (fabricante ou mercador)
Lithographia (emprezario de)
(Mostre dc obras (pedreiro ou carjauteiro)
Marfim (fabricante ou mercador de objectos de) 
Oculista (fabricante ou mercador do oculos)
Oleados (fabricante ou mercador de)
Ourives de oiro ou prata (fabricante)
Padeiro
Papel pintado (mercador dc)
Perfumes (fabricante ou mercador dc)
Piano (mestre de musica do)
Pintor (mestre)
Preparador dc vinhos para embarque 
Quinquilharias (mercador de)
Itetrozeiro, com estabelecimento 
Sapateiro (fabricante com oíliciacs ou mercador por 

miudo do cal(;ado)
Seda em rama (mercador por miudo de)
Solicitador ou jirocurador dc cansas 
Stearina (mercador do vélas dc)
Tamancos (fabricante e mercador do)
Tanoaria (mercador ou fabricante de objectos de) 
Tintureiro (jcmprozario)
Typographia (emprczcario de)
Velame para embarcayOes (o que tem estabeleci­

mento de)
V idro cm ciysíal (mercador por miudo do obje­

ctos de)
Vinho ou vinagre (mercador jxir miudo ou taver- 

neiro, considerando-se como tal o lavrador ou 
fabricante que o vende fora da sua adega, em 
loja ou annazcm, dando ou não comida)

S É T IM A  C L A S S E

Abridor, com estabelecimento 
A ço  cm espelhos (o que o poc, como emprezario) 
Aferidor de pesos e medidas 

• Afinador de pianos, cravos* c  outros instrumentos 
Agencias indeterminadas, ou indivíduos que dizem 

viver da sua agencia 
Agentes de enterros
Aguardente de vinho, fructas ou de outra qualquer 

espccie (mercador por miudo de)
Albardeiro, com estabelecimento
Alveitar
Alviçareiro
Amolador, com estabelecimento’
Apontador dc obras 
Apparelhador de navios
Arameiro, com estabelecimento de objectos dc aramo 
Arcos de barris ou do pipas (fabricante ou merca­

dor de)
Balanças (constructor do pesos o dc)
Barbeiro, com estabelecimento, ou sem elle, sendo 

sangrador
Barcos e outras embarcaçães maiores ou menores 

que naveguem nos rios (dono de)
Batatas (mercador por miudo de)
Betumes (fa])ríeante ou )iiercador do)
Bordador de seda, linho ou algodão, com estabele­

cimento
Bronze (fabricante dc objectos de pequenas dimen- 

sSes de)
Bufarinheiro, com  cavalgadura 
Buniidor de objectos do metal, com estabelecimento 
Cabresteiro, com estabelecimento 
Caça ou aves domesticas (o que tem loja ou logar 

para venda dc)
Calafate (emprezario)
Calce.tciro (mestre ou em])rczario)
Canto (mestre ou mestra do)
Ca])ellista com l()ja dc capella, sem objectos do mo- 

das
Cardador de lã (emprezario)
Carniceiro ou cortador (o que corta ou pesa carne 

no açougue)
Carpinteiro de caiTOs ou outros instrumentos agrí­

colas, coin estabelecimento 
Cartas de jogar (mercador de)
Carvão (mercador por miudo de)
Castradores do gado 
Cinzas (mercador de)
Cobrador nos açougues
Cobro (fabricante de objectos do pequenas dimon- 

s3cs de —  como caçarolas c outros similhantcs) 
Colla (fabricante de)
Contramestre do fabricas o ofiieinas 
C‘ordas para instrumentos (fabricante ou mercador 

dc)
Cordoeiro (fabricante ou mercador de corda, cordel 

e fio)
Coronheiro, com estabelecimento 
Cortiça (mercador por miudo de)
Dansa (mestre de)
Dentista (o que só tira dentes sem vender nenhuns 

objectos)
Desenlio (mestre dc)
Director de typographia
Dourador, bronzeador ou galvauisador, com esta­

belecimento
Embutidor, com estabelecimento 
Encadernador, com estabelecimento 
Ensaiador de oiro ou prata 
Entalhador, com cstabelccimciito 
Equitação (mestre dc)
Escovas (fabricante ou mercador de)
Esgrima (mestre de)
Esmcrílhador, com estabelecimento 
Esj)arteiro, com estabelecimento 
I^vStalagora para guardar nnimacs (dono do) 
Estampas (mercador de)
Esteiras (fabricante ou mercador de)
Estojos ou carteiras do bolso (fabricante ou merca­

dor de)
Fatos para mascaras, theatros, etc. (alugador de) 
Ferrador, com estabelecimento
Ferragens usadas (mercador de —  com estabeleci­

mento)
1 erro (fabricante de objectos dc pequenas dimen­

sões de)
F loics artificiacs (fabricante e mercador de)

Fogueteiro (fabricante ou moi-cador de fogos de ar­
tificio)

Ferçureira, com loja ou logar 
Fornoiro (emprezario dc fornos para cozer pão, sem 

vender)
Fructas e hortaliça (mercador por miudo de) 
Fundas para qucbradui^as (fabricante ou mercador

de)
Gabinete de leitura (emprezario de)
Galochas (fabricante ou mercador de)
Graxa (fabricante ou mercador dc)
Grudo (fabricante ou mercador de)
Hcrbolario ou mercador de sanguesugns, com esta­

belecimento
Hortaliças (mercador por grosso de)
Iiiculcador de creados ou eroadas de servir 
Instnnncntos músicos de vento (fabricante ou mer­

cador dc)
Jardineiro (emprezario)
Jogos públicos do malha, bola, ou os licitos de-car­

tas, ainda que haja imi só ou todos no mesmo local 
Lã em bruto, lavad.a, cardada ou fiada (mercador 

}jor miudo de)
Lacre (fabricante ou mercador de)
Lapidario, com estabelecimento 
Legumes (mercador por miudo dc)
Leito (o quo tem animacs para venda de)
Leques (fabricante ou mercador de)
Linho em rama, assedado ou fiado (mercador por 

miudo dc)
Livi’os (alugador de)
Livros em branco, pautados ou riscados para escri- 

pturação (o que os faz, como emprezario)
Louça do barro ordinaria (mercador de)
Manteiga (fabricante do)
Marceneiro (fabricante ou mercador dc moveis dc 

madeiras ordinárias)
Mordomo
Musica, com cxccpção do piano ou harpa (mes­

tre de)
Musico
Odres (fabricante ou mercador de)
Osso (fabricante ou mercador do objectos de)
Palha (fabricante de tranças, cordões, chapéus e 

outros objectos de)
Papelão (mercador de)
Papel pintado (fabiâcante dc)
Passaros (o que tem estaljelecimento para venda de) 
Peixe fresco ou salgado não sendo bacalhau (o que 

tem loja ou logar para venda de)
Pelles para cortir (mercador por miudo de)
Peneiras (fabricante ou mercador com estabeleci­

mento de)
Pentoeiro (fabricante ou mercador de pentes) 
Picheleiro (fabricante ou mercador do obras de es­

tanho)
Picador ou ensinador do cavallos 
Pintor de ornatos
Pintor ou artista, vendendo só as producções da sua 

arte
Plumas (emprezario de estabelecimento de preparar) 
Poleciro, com estabelecimento dc moitões e outros 

objectos similhantes 
Polidor (emprezario)
Pós para gomma (fabricante ou mercador de) 
Pregoeiro nos leilões
Professor de instrucção primaria ou secundaria, ou 

do artes e scieiicias não pago pelo estado, ou 
ainda que o seja, quando dô lições particulares 

Queijos (mercador por miudo de)
Redes para caça ou pesca (fabricante ou merca­

dor dc)
Relogios usados dc algibeira ou de parede (merca­

dor de— ou 0 que os concerta)
Retrozeiro (fabricante de rctroz)
Rolhas dc cortiça (mercador de)
Roupa(emprcza ou estabelecimento de lavagem de—  

])or processos inechanicos)
Sal (m ercador por miudo dc)
Sebo em rama ou em puo (mercador dc)
Serigueiro, com estabelecimento 
Tamancos (fabricante ou mercador dc)
Tanques para lavar (emprezario de)
Torneiro, com estabelecimento 
Trapeiro, com estabelecimento 
Tripas (mercador de)
Vassouras (fabricante ou mercador de)
Vedor ou descobridor dc aguas 
Verniz (fabricante ou mercador de)
Veterinário
Vidraceiro, com estabelecimento 
Vimes (emprezario de estabelecimento cm que se 

fazem* cabazes, cestas, canastras c outras obras 
similhantes)

O IT A V A  C L A S S E

P A R T E  SEG U N DA
Industrias, profissões, artes ou officios,

em cujas taxas infiue alguma ou algumas das cinco ordens 
das terras em que são exercidas

Banhos mincraes ou thermacs aliiucntadoB 
por nascentes (emin*cza do):

nas terras de primeira ord em ............50^000
em todas as outras................................. lòjpOOO

Casas onde se empresta dinheiro ou géne­
ros sobre penliorcs dc qualquer cspocio 
ou som clles:

nas terras do 1.* ordem........................ 30^000
nas terras de 2.* ordem .......................  20^(000
nas terras de 3 .“, 4.^ e 5.* ord en s.. .  lõ^OOO

Especuladores, que não sendo classificados 
negociantes, accidentalmcnte armazenam 
e vendem em diílercntcs epochas do an- 
110, por sua conta ou por commissão, cc- 
rcaes, azeite, vinho ou aguardente, ain­
da que 0 azeite ou vinho px‘oeeda de azei­
tona Dii uva comprada aos lavradores:

nas terras do 1.®' ordem .......................
em todas as outras.................................

Especuladores como acima, sobre quaes- 
quer productos ou generos que não se­
jam  os mencionados:

nas torras do 1.® ordem ........................ 20f?000

SOíJOOO
20^000

1.® Os cavallos, cgiias jo muares que tiverem 
praça no exercito, e os das pessoas a quem o es­
tado 03 concede ou obriga a ter, para desempenho 
dos seus cargos;
. 2.® Os cavallos, éguas ou muai*es, que tiverem 

continuado uso na agricultura;
3 . ® A s éguas de creação, os poldros ató quatro 

annos, o os cavallos destinados á padreaçao, na 
proporção de um por dez éguas, que tiver o mes­
mo proprietário;

4 . ® As cavalgaduras de carga dos moleiros, dos 
almocreves, dos pad^ros, recoveiros o outras ana- 
Iogas profissões.

A ri. 0.® Exceptuam-se da disposição do n.® 3.® 
do artigo 3.® os trens de aluguer.

Art. 7.® Ficam sujeitas á contribuição pessoal 
todas as pessoas nacionaes ou estrangeiras que re­
sidirem no continente do reino e nas ilhas adja­
centes.

§  unico. Exceptuam-se:
1. ® Os membros do corpo diplomático estrangeiro 

em eíFcctivo serviço;
2 . ® Os agentes consulares de paizes e,stra.igeiros 

que forem cidadãos estrangeiros, e não tiverem em 
Portugal rendimento algum, alem do que lhes pro­
vier do seu emprego.

Art. 8.® A  contribuição pessoal começa a venccr- 
se desde o principio do trimestre cm que o contri­
buinte tiver no concelho algum objecto sujeito ás 
taxas estabelecidas no n.° 1.® do artigo 2.®, ou por sua

TABELLA
Das taxas fixas da contribuição pessoal

1 6 5

UNIDADKS TRIBUTÁVEIS

OBDEÍÍ DAB TRBRAS

Um creado.................................
Uois ditos................................. !!
Tres ditos................................. !!
Quatro ditos.................................
Uada Um a m a is .........................
Um cavallo, egua ou muar.........
Dois ditos.....................................
Tres ditos......................................
Quatro ditos..................................
Cada um a mais...........................
Cada veliiculo de dnaa rodas, 

inoutado, isto 6, tendo pare­
lha conespoiidente, alem do
imposto a ’e s ta .........................

Cada veliiculo de quatro rodas

I í 200
.‘Ĵ OOO
9^000

20^000
5í000
6^000

153000
303000
503000
123500

153000
303000

2.*e3 .‘

Í3000
23500
73000

1G3000
43000
53000

123000
253000
403000
103000

153000
303000

4.* c6.*

13000
23500
73000

I63OOO
43000
23500
G3OOO

203000
363000

93000

153000
303000

Secretaria d’estado doa negocioa da fazenda, em 15 de fe­
vereiro de 1860.=«/oíé  Maria do Coêál liibtiro.

(  Conthma.)

n o tíc ia s  do reino

em todas as outras.................................  15^000 conta alguma casa de habitação arrendada ou pro-
Hassas (fabrica do a letía , macarrão e si- P™,’

se aesdo 0 com eço  d o  trim estre em  que 0 contri-
buinte deixou de ter objectos a ella sujeitos.

ims terras de 1.» ordem......... ............. 30/5Í000 Art. 9.® Os proprietários dos prédios, cuios in-
nas terras d o  2 .»  o r t lo m ........................  20;^000 * ----------  — ^ ~
nas terras de 3.®, 4.® e 5.® ord en s.. .  15^000

A  fabrica que tenha conjuntamento

nas terras do 2.» ortlom ......................  20;^000 ) quilinos estiverem sujeitos a esta" contribuição, se­
rão responsáveis pela percentagem que elles de­
verem.

§ unico. O prédio oceupado pelos inquilinos, cm 
que recair a contribuição, é garantia especial d’ella.

Art. 10.® O lançamento e distribuição da con­
tribuição pessoal far-se-ha por concelhos, e com- 

lÔ íiOOO I junta dos repartidores da contribuição pre-
Cf̂ OOO I ‘iítil, com reclamação para a mesma junta e re­

curso para 0 conselho d ’cstado, nos termos da pre­
sente lei.

§ 1.® Ilaverít em cada concelho informadores 
louvados especiaes para 0 serviço d ’esta contribui­
ção, nomeados aiinualmente pelas juntas.

§ 2.® Compete ils mesmas auctoridades a impo­
sição de quaesquer multas a que possa dar logar 0 
lançamento ou a repartição da contribuição pessoal. 

Art. 11.® Far-sc-ha em cada concelho um arro-

engenhos para moer grão iiagaril em 
separado, cada par de mós C^OOO rs.

Ossos cm bruto (mercador de):
nas torras dc 1.® ordem ........................
cm todas as outras................................

Adollo ou vendilhão volante, vulgarmcntc.chamado 
ferro velho 

Ajuntadeiras 
AmoLador ambulante 
Arraes dc embarcação 
B.arbeiro ambulante
Barcos e outras embarcações miúdas para os rios 

(rendeiro de)
Bufarinheiros em cavalgadura, incluindo 11’estas clas­

ses os denominados contrabandistas, homens ou 
mulheres 

Caldeireiro ambul.antc
Caixeiro de balcão, ou qualquer outro empregado 

mercantil, que não soja proposto, guarda livros, 
caixeiro dc cscriptorio, ou caixeiro dc fóra 

Casulos (0 quo extrahe a seda dos)
Cerzidor
Costureira cm casa própria, com operarias
Desenliador para fabricas
Dobador
Escrevente de cartorio dc tabelHãcs ou escrivães, 

incluindo os denominados regentes 
Estanhador ambulante 
Fiel de feitos
Flores ou arvores naturaos (mercador dc) 
Formeiros (os que fazem fôrmas para calçado c  ou­

tros destinos, com estabelecimento)
Gesso (mercador com estabelecimento de objectos de) 
Instrumentos de cordas, não sendo pianos ou har­

pas (fal.)rícante ou mercador de)
Leite (revendedor de— sem animacs proprios) 
Louça de barro ordinaria (fabricante dc — sendo só 

cllc operário, e trabalhando por sua conta) 
Litliograplio
^ragarefe (matador ou csfolador de gado) 
Marroteiro (inestro de marinha dc sal)
Obreias (fabricante ou mercador de)
Officiaes de diligencias judieiaes ou administrativas 
Oíficiaes de quaesquer officios ou artes 
Palhinha ou rotim (0 que pÕe— nas cadeiras, como 

emprezario)
Palitos (fabricante de)
Parteira
Pavios ou palitos phosjJioricos (fabricante de) 
Pincéis (fabricante de)
Pintor
Pocciro (emprezario dc construcção e limpeza de 

poços)
Preparador de ol^ectos de historia natural 
Revisor do provas typographicas 
S.apatciro (0 que sc limita a concertar calçado) 
Surrador do pelles, com estabelecimento 
Tecelão
Tosquiador de animaes 
Traductor para jornacs 
Typographo (comjxtsitor ou impressor)
Vendedor de livros velhos, cm local fixo oii portas 

de escada

P A R T E  TE RC E IR A
Industrias, profissões, artes ou officios, 

em cujas taxas não influe a ordem das terras 
em que são exercidas

Aguardente do qualquer espccie ou gene­
bra (fabricante de) empregando generos 
que não sejam da sua producção:

comapparelhos de distillação continua 10^000 I nos termos
som os ditos apparelhos........................ 2á000 lei, estiverem sujeitas á contribuição

. , pessoal, que sc denomm.ará =  matriz da contribui-
Aguas mmcraes ou thermacs (exploradorde) 3^000 çrio pessoal = ,  a qual matriz servirá para se lan-
Azulcjos (fabrica d c ) .....................................  18,:í!000 çar e distribuir a mesma contribuição.
Bolaxa, pão de munição ou commum, com  § l.o  Esta matriz será feita pelo escrivão de fa-

engenhos de moer farinhas e motor a va- zenda do rcspectivo concelho, tomando por base no
por ou agua (íabrica d e ) ..........................100^000 primeiro anuo 0 ultimo lançamento das contribui-

Botões dc osso, unha, concha ou de outras çSes cxtinctas por esta lei, no qual fará, cx-officio,
matérias (fabrica de): . - , , . .

com machinismo a vapor ou agua. . .  
sem motor a vapor ou agu a ...............

Capitão ou mestre, commandaYite dc navios:
de alto mar...............................................  10;5000
dc cabotagem ........................................... b̂ OOO

Cartas de jogar (fabricante d e ) ...................  lO^QQO
Casa de jiasto nos barcos a vapor (empre­

zario d c ) ........................................................  3,^000
Cerveja ou bebidas gazosas (fabricante do) 30^000
Cortiça (mercador por grosso d e ) ................. 50?^000
Contra-mestre dc fa brica ............................... 5^5000
Contra-mestre de offieiua................................  3^000

ou a reclamação de qualquer cidadão contribuinte, 
00-^000 I todas as alterações que a mudança de circumstan- 
10.^000 indivíduos ali colleetados ou as novas pro-

I visões d’esta lei tornarem necessárias. Feita a pri­
meira matriz será esta tomada para base das subse­
quentes.

§  2.® N ’esta matriz declàrar-sc-ha:
1. ® O nome da pessoa sujeita á contribuição pes­

soal;
2 . ® A  sua morada;
3. ® A  ordem da teri a em que resida;
4 . ® O facto ou factos sobre que recair a contri­

buição.
Art. 12.® A  matriz, depois do feita pelo respe-

Estrumes (mercador de).’ .'.** !. ! ! ! ! ! ! ! ! !  S W O  escrivão do fazenda nos teraios do artigo an-
"  ■ ■ ■ ' tecedente, será patente aos contribuintes no tempo

e pelqs prasos que os regulamentos fixarem; e das 
reclamações que não forem satisfeitas pelo escrivão 

I do fazenda haverá recurso para as juntas dos rc- 
I da contribuição predial, que os julgará

prasos estabelecidos nos mesmos regulamentos, 
unico. Com as reetificações feitas pelas juntas 

typographicos (emprezario d c ). . 30/5*000 ! rcparti4ores ficam as matrizes concluídas para
Fructas e hortaliças em barcos (mercador cilas se fazer o Lançamento e repartição da con­

de) .................................................................... 4/5000 pessoal do auno respectivo, nos termos da
Guano ou estrume artificial (fabrica de): presente lei.

Fundição de objectos do gx-audes dimen­
sões, do bronze, cobre, ferro ou outros 
metacs não preciosos (emprezario dc):

com motores a vapor ou agua............
sem 05 d itos .............................................

Fundição de typos ou de outros objectos

50;5000
20,‘5000

10/5000

(fabrica de):
com machinismo a vapor ou agua. . .  
sem 03 d ito s ............................................

Lavadouros dc lã (emprezario de)..............
Mestro de navio, não coimnaudaiitc:

do alto m a r . . ..........................................  6/5000
dc cabotagem ..........................................  3?5000

Mostre do fabrica, não sendo dono ou em-
pi’ezario................................................    g^oOO

Mestre de officina, não sendo dono on em-
prezario..........................................................  5^000

Oleados (fabrica d e ) ....................................... 20/5000

Art. 13.® A  importância do contribuição pessoal 
será, sobro proposta do governo, votada annual- 
mente pelas cortes, e repartida pelos districtos 
administrativos.

Art. 14.® As juntas geraes de districto reparti­
rão pelos re.spectivos concelhos o contingente que 
por lei pertencer aos seus districtos administrativos.

Art. 15.® As camaras municipaes poderão re­
correr, para 0 conselho d ’estado, da repartição feita 
pelas^ juntas geraes de districto, quando a julga­
rem injusta com relação aos seus respectivos con­
celhos.

CONTINEiNTE
Coimbra —  O Conimlriccnse publica 0 seguinte 

extracto do movimento da roda dos cxp.ostos d ’a- 
quclla cidade, relativo ao mez de janeiro findo:

«Existiam no principio do mez 1:108; sendo em 
creação 1:097, c  na roda 11.

«Entraram na roda durante 0 mez 52; sendo 47 
expostos, e 5 repostos.

«Saíram: para crear 51, foi reclamado 1.
«Falleceram 11; sendo no poder das amas 10, c 

na roda 1.
«Acabaram a creação 22.
«Ficaram existindo no fim do racz 1:121; sendo 

1:111 em creação, c  10 na roda.
«Como 80 vô, a mortalidade na roda fui apenas 

dé 1 exposto, c  esse mesmo entrou quasi a expirar.»
Porto— A  camara municipal d ’csta cidade, cm 

sessão do 18 do passado, entre outras, tomou as 
seguintes resoluções:

«A  pedido do ex .“ ° sr. governador civil delibe­
rou indicar os cidadãos Manuel Lopes Pereira da 
Silva, Francisco Manuel Pereira, e José Antonio 
do Amaral, como peritos para acompanharem os 
administradores dos bairros no exame o inspecção 
de todos os carros, parelhas c arreios das diligen­
cias estabelecidas n’esta cidade, fazendo retirar de 
serviço aquelles objectos que se reconhecerem inca­
pazes.

«Nomeou uma commissão composta dos srs. Ma­
chado Pereira, Ribeiro de Faria, Figueiredo e Mar­
tins jiara que, conjuntamento com 0 director das 
obras publicas, e conforme 0 seu pedido, procedesse, 
á vista dos desenhos por ello preparados, a um 
exame nas obras aceessorias a que tinha de proce­
der na construcção da nova alfandega, cuja confe­
rencia se deliberou tivesse logar no 1.® de fevereiro 
proxim o, pelo meio dia, assistindo a junta das obras 
da cidade, c  assim se communicasse ao referido di­
rector.

«Nomeou os srs. vereadores Lopes, Machado Pe­
reira, Andrade, Figneiredo e Martins para forma­
rem uma commissão que désse 0 seu parecer sobro 
a proposta apresentada pelo sr. vereador Martins, 
relativamentc á uniformidado do projccto dos edi­
fícios que so houvessem de construir cm algumas 
•uas abertas de novo, ou quo dc futuro so abris­

sem.»

/ e i  '  X i '  /  1 V ^ V í —  I v is ta  das m atrizes con c lu íd a s , nos
P ilnM  d e  p ó  d e ) ............................... b ;5000 | term os  d os  a rtig os  1 1 .°  e  12.® e  seus § § ,  la n ça rã o

...............................................................................  I lo g o  as ju n ta s  d os  rep a rtid ores  as ta x a s  fix a s , es ­
ta be lecid a s  n o  n.® l . ® d o  a rtig o  2.® d ’csta  le i ás p e s ­
soas q u e  a  e llas estiverem  sujeitas.

. . . .  8i5000
Salga de carnes ou de pescado (estabeleci­

mento de).......................................................  25,5000
Sumagi*c (mercador d c ) .................................  C^OOO
Stcai-ina (íabrica de vélas de):

com motor de vapor ou agua.............. 50/5000

Art. 17.® A  differeiiça entre o contingente da con­
tribuição pessoal quo couber a cada concelho, e a 
importância total das taxas fixas de que trata 0 n.® ] ,® 

sem os ditos------ ................“ ..................  20Í5000 I .̂® da presente lei, com quo da respectiva
Secrotafia d ’csta<Io dos negocios da fazenda, cm “ t l T  disposiçSo do artigo

õ  de foTerciro de 1 8 6 0 .= > o s «  Uaria ão Cfasai contribuir o mesmo concclbo,
fihAtfn I pclajunta dos repartidores da contribuição pre­

dial repartida proporeionalmente á renda ou valor 
locativo das casas de habitação, que nos termos do 
n.® 2 .® do artigo 2 .® da presente lei estiverem su­
jeitos á contribuição pessoal.

- i  - . Q p .  T  ^  ^0 jíi- Art. 18.® Nos concelhos de Lisboa e Porto a per-
neno dc 1801 cm diante os impostos denominados centagem sobre a renda das casas de habitação L rá  
do creados e cavalgaduras,_ e quatro por cento so- igual para oa respectivos bairros que os compõem

os «e subdividindo 0 contingente^de cada um dos
cionaes o sellos do conhecimentos pelos respectivos ditos concelhos; porém, para todos os mais effeitos 
impostos, e substituídos por uma contribuição que se | d ’esta lei, os mesmos bairros serão considerados

mo eonceliios.
Art. 19.® Da matriz concluída nos termos dos 

tigos 1 1 .® e 1 2 .® e seus §§ da presente lei, e do lan­
çamento e repartição que sobro ella se fizer, nos

15
Hiheiro.

N.® 6

PEOPOSTA DE LEI

Artigo 1.® Ficam extinctos desde o

co-

ar-

denorainará = p e s s o a l=  nos termos da presente lei.
Art. 2.® A  contribuição pessoal coinpõe-se:
1.® D c  taxas fixas reguladas pela íabclia annexa 

que faz parte da presente loi;
2 ® D e uma porcentagem complementar sobre a I termos dos artigos lG .®c 17.® da mesma~lei'“ haverl

habitação que | ainda recurso para o conselho d'estado, nos termos
exceder a 20^000 réis nas terras de primeira or­
dem; 10^*000 nas dc segunda, terceira e quarta, e 
5 ,‘5000 réis nas terras de quinta ordem, do reino e 
ilhas adjacentes, a qual percentagem complemen­
tar será fixada annualmcnte nos termos da presen­
te lei. ^

§ unico. A  ordem das terras a quo sc refere este 
artigo 0 a que se acha estabelecida no artigo 4.® da 
Ici da contribuição industrial.

A lt. 3.® As taxas de que trata 0 n.® l . °  do ar­
tigo antecedente recáem:

1. ® Sobre os creados do sexo masculino*
2. ® Sobre cavallos, cguas ou muares*
3. ® Sobre os vehiculos destinados ao transporte

do pessoas. ^
Art. 4.® Exceptuara-se da disposição do n ® 1 ® 

do artigo 3.®:
 ̂ 1.® Aquelles quo só accidcntalmeiitc fizerem ser­

viço de creados;
2 .» Ob crearlos ou moços dos forneiros o padei­

ros; os amassadm-es e moços de fom os; os moços, 
bolieiros e cocheiros de seges e carruagens do k -  
guer; os seijentcs o moços de casas de pasto, hos- 
pedanas, lojas do bebidas e outras analogas.

Art. 5.® Exceptuam-so da disposição do n.® 2.® 
do artigo 3.°:

dos artigos 9.® e 10.® da lei da contribuição pre­
dial. '■

Art. 20.® A  contribuição pessoal será addiciona- 
da com 2 /̂q para falhas e annullaçõcs, os qiiaes2^/Q 
serão contados sobre 0 total da contribuição, com- 
prehendidos os addicionaes que houver; e da mesma 
fórma, quando tenha logar a annullação de qual­
quer collecta, serão restituídos aos contribuintes os 
addicionaes com a verba principal.

Art. 21.® E  0 governo auctorisado a fazer os re­
gulamentos necessários para desenvolvimento 0 exe­
cução das disposições contidas na presente lei, a es­
tabelecer as multas convenientes para tornar cfíc- 
ctiva essa execução, e a oceorrer ás despezas com 
a formação das primeiras matrizes.

Art. 22.® Fica suspensa a execução da presente 
lei nas ilhas adjacentes, em quanto ali subsistirem 
os dizimos.

Art. 23.® Fica revogada em geral toda a legis­
lação em contrario, e cspecialmente a relativa aos 
impostos que são extinctos e substituídos pela pre­
sente ici, na parte que se oppozer ás suas disposi­
ções.

Scci*etaria d’estado dos negocios da fazenda, cm 
15 de fevereiro de — José Maria Jo Casal Ri- 
heiro.

V alença~-A  Rasão diz que por aquelles sítios 
tinha feito muito frio, c  caíuo immcnsa novo.

O rio Minho havia descido alguma cousa, e pouco 
faltava para chegar ao seu antigo leito.

NOTIClâS isTBAfIGEIRAS
Recebemos joimacs do Madrid ató 15 do cor­

rente, e de Paris até 12.

O goveiTio hespanhol recebeu do theatro da guerra 
0 seguinte despacho telegraphico:

Algeciras, 15 de fevereiro— O comniandante em 
chefe do exercito de África ao ministro da guerra. 
— Acampamento do Tetiião, 14 de fevereiro, ás 11 
horas da manhã. —  Não oceorre novidade. Mandei 
fazer alguns reconhecimentos em ditferentes direc- 
ções. ------------------

Alem d ’estc, os jornacs hespanhoes publicam os 
seguintes t e l e g iía p iu c o s

Londres, 13 de fevereiro— Na quarta-feira pró­
xima reunir-se-hão os amigos de lord D crby, a fim 
do deliberarem áccrca do procedimento que devem 
adoptar quando sc encetar a discussão do orçamento 
c  do tratado de commercio.

O Morning-Aãvertiser sustenta que a França, In­
glaterra, Rússia e Prussia se reunirão em congres­
so a fim do decidirem a questão da Italia; porque 
a Áustria se recusa a tomar parte n’es8as conffiren- 
cias.

Paris, 15 — Segundo diz 0 Pays, a resposta quo 
so nttribuc á Áustria, na p-arte relativa ás propos­
tas inglezas, não é official.

Roma, 13 —  Uma ordem do dia do general fran- 
cez inanifestca esperanças de que a epocha do car­
naval decorra sem que a tranqiiiilidadc publica seja 
alterada, porém ameaça todos aquelles que resisti­
rem ás intimações das guardas 0 patrulhas france- 
zas.

Está preso 0 principal chefe das demoiisti’aç5es 
que tiveram iiltimamente logar, e já  se estava for­
mando processo contra elle.

Londres, 1 4 — (Ts jornacs approvam o orçamento; 
e 0 Morning-Ckronide até duvida que 0 proprio 
DTsracli possa fazcr-lhe opposição justa.

Turim, 14— Foi recolhido 0 jornal Povvenir, ein 
consequência do ter publicado um artigo relativo 
á ultima manifostaç.ão a favor da annexação.

Marselha, 14— Dizem as correspondências de 
Najioles que 0 rei não consegue decidir Casero a or- 
ganisar 0 ministério. No cmtanto circula a seguinte 
comlánação:

Casero, presidente do ministros, e ministro dos 
negocios estrangeiros; Camituni, negocios civis; L c- 
baresso, fazenda; Boniicci, justiça; Espinclli, obras 
publicas; Bezclli, reino.

O rei passou revista a differentes regimentos em 
ordem do marclio.

Estao-se organisaiido novos batalhões indígenas 
e cstvangeii*os, 0 mobilisam-so 15:000 guardas mu- 
nieipaes nos Abruzzos.

Paris, 14 —  Dcsmente-sc a noticia do que no 
exercito francez da Italia morressem, em seis me- 
ZGS, 6:000 homens do typhos e de outras doenças.

Segundo affirina 0 Nord de Bmxellas, na res­
posta dada picla Áustria á França, 0 gabinete aus- 
tiãaco diz quo 0 principio da não intervenção está 
sendo todos os dias violado pela Sardenha na Ita- 
lia central; que a Áustria não pódo separar-se dos 
compromis.sos do Villafranca e das estipulações dc 
Zurich, reconliccendo factos que estuo em perfeita 
contradícção com aquelles compromissos e estipula­
ções; que, sc se respeita 0 que so coiivencionou re­
lativamente á província veneziana, devem também 
ser respeitadas as estipulações relativas aos ducados, 
e finalmente que a Áustria não so opporá pelas ar­
mas aos acontecimentos quo se preparam na Itaba,

Ayuntamiento de Madrid
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por(juo cstíl convencida dc que o resultado scnl o 
triumpho do direito c da justiça.

llESrANUiV
Os jornaes hcspaiiboes publicam o seguinte rela­

tório official da tomada de Tetuíío.
«Exercito da A friça .— Estado maior general.—  

Ex.*"® sr .— Em participa^‘bo do dia 5 do corrente, 
liz constar a v. cx .“ quo antes dc cinprehcnder as 
opcra^‘oes do sitio'do Tetuao, movido por lun prin­
cipio dc humanidade, julguei do meu dever fazer 
a intimação para a entrega da praça, remettendo a 
V . ex.* copia da cominunicação, que dirigi ao go­
vernador da niesma praça. Pouco depois ajjrcscn- 
tou-SG em os nossos postos avançados, precedida de 
uma bandeira branca, unia coinmissão dos habitan­
tes da cidade, presidida por Jaiiict-cl-Abclnr, agente 
consular da Áustria c  Dinamarca; e mandando vir 
á minha presença os membros d ’cssa commissão, cl- 
Ics me fizeram constar que a praça estava em com ­
pleto estíulo de auarcUia, c que a generalidade dos 
habitantes desejavam entrcga-la, uma ycz nuc fos­
sem respeitadas as suas pessoas e propriedades; po- 
léra que outra parte da população opinava pela de- 
feza, e que esta estava a cargo dc um corpo mar­
roquino que oceupava as posições do lado opposto, 
nas inimcdiaçÕes da cidade.

«A  essa commissão rcjieti o que tinha dito por 
escripto ao governador, aíliançando-lhc que, assim 
como cumpriria as minhas promessa», sc se submet- 
tessem, depois dc dccoiTidas as 24 horas, não at-

NOTICIAS DIVERSAS
TIimUNAl C0HR1XCI0NAL DO SKNA

tenderia a proposta alguma o tomaria a praça por 
meio da força,-c n’cstc ultimo caso não respondia
pelo que podesse acontecer

«A  commissão regressou a Tetuão, e eu esperei 
qnc chegassem as 10  horas da manhã do dia  ̂b, 
continuando a activar o transporte de trem de sitio 
par.a o acampamento, onde ficaram já  na noite do 
dia 5 , 14 obuzes c rcspectivas munições, que po­
diam entrar em serviço antes dc findar o praso das 
24 horas.

«Seriam 8 horas da manhã Jo dia G quando sc
me apresentou outra nova connnissão que inc fez 
entrega da communicação, cujo original remetto a  ̂ l

ex .‘  ̂ inanifcstando-ine o jiortador o estado la­
mentável em que sc achava a população, saqueada 
pelas tribus c pelos mouros do rei, cspecialmente 
no bairro dos judeus.

«Mandei immcdiatamcnte pôr o exercito cm ar­
mas, e ordenei ao general Rios, que, coin a sua 
divisão, marchasse na direeção da praça, sendo 
acompanhado por uma commissão composta de che­
fes de artilhcria, engenheiros c do estado maior, e 
jirecedida pelo general Mackenna, para que imiuc- 
diatamente se formasse inventario dos cffeitos de 
guerra; e ao general condo de Reus, que estava 
acampado á direita do meu acampamento, ordenj^i 
que so dirigisse para Alcazaba, com a divisão 
0 ’Donncll, que era a mais avançada. Estas forças 
eram immcdiataraente seguid.as por mim, pelo meu 
quartel general, e pelo 3.® corpo commandudo pelo 
general lios de Olano.

«Á s 10 horas da manhã a divisão Rios entrava 
na ])raça, e o general conde de Reus oceupava a 
fortaleza de Alcazaba, vendo-se obrigado a toma-la 
á escalada, porque, não obstante estar completa- 
mente abandonada, as portas conservavam-se fe­
chadas. N ’esse momento as forças inimigas, que ti­
nham evacuado a fortaleza, quizeram voltar para 
ella, e chegaram ás portas da praça ao mesmo tem­
po que os nossos soldados so assenhoreavam delia; 
alguns tiros foram sufficientes para quo o inimigo 
BC retirasse.

«Á s 10  horas e nieia a bandeira hespanliola tre­
mulava em Alcazaba, saudada por algumas descar- 
gas, dadas pela nossa infanteria, em consequência 
dc não ter ainda chegado a força de artilheria, c 
por cnthusiasticos vivas á rainha, proferidos por to­
do 0 exercito.

«Triste era, cx .“ ® sr., o aspecto que apresentava 
0 interior da cidade: por toda a parto se viam por­
tas arrombadas, barracas destruídas, differentes obje- 
ctos, de mais ou menos valor, espalhados pelas ruas, 
e alguus cadaveres de individuos que tinham sido 
assassinados pelos bandidos, que haviam causado 
todos estes estragos, batendo-sc contra elles, a fim 
do defenderem as suas vidas e fortunas

0.* D18TIUCTO

AUDIÊNCIA DE 4 DE JANEIKO 
Prcsidcncia do mr. Gislain da Dontin 

ruocESSO DO nu. piíeto

Accueado dc exercer illegalmcntc a medicina c a pb.annacia, 
e de ter comincttido diversas fraudes

Vriès, appellidado o dr. prfto, comparece perante 
0 tribunal debaixo da tríplice aceusação dc exercí­
cio illegal da mcdieiiia c da pharmacia, c  dc ter

as nações para erigir um templo a Solomão nos 
Campos Elyseos. rropozerain-lhe planos?

li. Um.
Tinha dito sessenta. Quando convocou os ar- 

chitectos, ofiferecQu algum prémio?
Ji. 2 :500 francos.
P . O plano, que recebeu, estava bom?
li. Não estava.
P . Foi mais commodo acha-lo mau, porque escu­

sou de 0 pagar. Julgar-se-ha talvez que esta phantas-
magoria não enganou ninguém, é um erro: ha docu-

da medicina 
commettido fraudes. .

Vriòs merece pouco o appcllido de dr. jircto, por­
que a cor do seu rosto não é bem carregada. E 
alto c  mui corpulento; c veste casaca preta c gra- 

ata branca. A  sua phisionomia indica intclligeneia; 
testa larga e alta, feições regulares o barba negra.

Genreau, advogado imperial, oceupa a cadeira do 
ministério publico.

Nogent Óaint-Laurens e G . Seigneur, estão senta­
dos no banco da defeza.

O presidente, ao aceusado:— O seu nome? 
li. João Vriòs.
P . A  sua idade?
li. Cincoenta c cinco nnnos.
P . A  sua profissão? 
li. Medico.
P. Onde móra?
P . Na rua do Louvre.
P . D ’onde é natural? 
li. D c Surinain.
P . Por que motivo deixou a sua patria?
O aceusado pronunciou algumas palavras, que 

não se perceberam.
O advogado Nogent Saint-Laurens:— O aceusado 

não comprehende bem o francez, falla-o muito mal.
O presidente:— Se não comjjrchendo o franccz, 

menos compreliendo cu a sua linguagem. Comtudo 
receitava em francez. (Ao acaisadoj: Quando saiu

li. Em 1834.
P . Para onde foi?
li. Para a liollauda, America c Inglaterra.
P . Para que fim tomou essa deliberação?
li. Para introduzir na Europa remédios estran­

geiros.
P . Existe no processo uma carta escripta por 

um inglcz, que lhe ó pouco favoravcl; por ella sc 
ve qttc 0 senhor não tinha boa reputação no seu

•Vpaiz.'
li. Como! a minha reputação....
P . A  carta assim o diz; e nós não podemos ve­

rificar esse testimunho. Que fez na Inglaterra? 
li. Exerci a medicina.
P. Não começou por ahi; apresentou-se como 

prophcta, pregou contra a idolatria romana, ofierc- 
ccu-se para chefe dc uma nova liga, dizendo que 
não rccciava os punhacs dos jesuítas, nem os ca­
nhões do Vaticano?

li. Isso é já  um negocio findo.
P . A h! ó negocio findo; comtudo confessa ter 

feito isso. O sr. começou com grande estrondo; quei­
xava-se dos jesuitas, que não tinham o menor de­
sejo de 0 ferir com punhaes: isto não ó de certo 
0 exercício da medicina?

li. Professava a medicina ao mesmo tempo. No 
meu paiz, a medicina c a religião estão unidas. De 
mais, prcscntcmentc não me oceupo d ’cssas cousas.

P . tíim, está convertido. Porém, ifessa cpoeha, 
queria erigir um templo á reconciliação das seitas; 
ora uin meio do attrahir a attenção. Apesar disso, 
cm Londres não foi feliz com a sua medicina; nin­
guém sc persuadiu de que possuía a pauacéa uni­
versal?

P . Em Londres, como aqui, fecharam-me a porta. 
P . Conheceu cm Londres Dclpias e Sarton? Pro­

nuncio talvez mal cs nomes inglezes, porém segun-

meutos que provam o contrario. Eis-aqui uma carta 
de M. Gotincau de la Brctonncrie, uin architecto, 
pedindo o preço do plano que fez; o sr. cscrcvcu- 
Ihc, dizendo-lhe que já  tinha em seu poder sessen­
ta, mas que só o d ’elle achava bom, e quo o tinha 
mandado collocar na sua casa de jantar?

li. Ainda que me ponham uma pistola á gar­
ganta, não alterarei uma palavra de tudo quo já  
disse.

O sr. presidente cita um artigo da Inãep>endencia 
Belga, contando que M. Vriès déra uma grande 
funeção, na qual apparecera um quadro represen­
tando S. João Baptista coroado de rosas brancas.

P . Houve alguma funeção no palacio do Lou­
vre, para a qual o sr. coinpozesse um programina, 
importando cm 12:500 francos?

li. Era um projecto para darmos uma funeção 
por subscripção.

Q sr. presidente continua a oceupar-se do jornal 
belga. Na funeção de que se trata appareceu o re­
trato de uma dançarina de S. Petersburgo, ligci- 
raniente vestida e com uma taça na mão. Liam-se 
nesse quadro as seguintes palavras: «Offerecido por 
aquella que, abandonada por todos os médicos, foi 
salva por vós, e iwr isso em vossa honra bebe a 
presente taça.» Appareceu também a planta do tem­
plo de Salomão.

li. Não posso impedir que os espiões espreitem 
o que se faz cm minha casa; com certeza não con­
corri nem dirccta, nem indirectamente, para a pu­
blicação d ’esse artigo.

P. A  dançarina que bebia uma taça era sua hon­
ra, triste ó dize-lo, já  não existia n aquella oceasião 

P. E  verdade, já  tinha fallecido.
P . Quem lhe deu o nome dc doutor pretoi O 

sr. não é bem preto, mas isso fere a imaginação 
Era preciso fazer-se notável por todos os modos. 
Em 1854 dirigiu uma carta ao presidente da aca­
demia dc medicina, na qual se responsabilisava pela 
cura dos doentes que padecessem de cancros, hy- 
dropezias e dyseiitcrias. Quem o fez medico? 

li. Eu mesmo.
P . O sr. intitulou-sc doutor pela universidade de 

Leyde?
li. Ilippocrates não tinha diploma; sc Deus tor­

nasse a descer á terra, havia de curar os homens, 
e a faculdade de medicina querellava d ’elle.

P . O sr. também escreveu ao doutor Conncau, 
medico do imperador, e nessa carta ainda sc inti­
tulou doutor pela universidade de Leyde? 

li. Disse que seguia a doutrina de Leyde.
P. Dizia que tinha feito um estudo especial das 

plantas quo crescem nas regiões tropicacs? 
li. E  verdade.
P . Onde estão essas plantas? 
li. Tenho exemplares da sua descripção.
O Presidente— Se elles são em iugiez, é preciso 

examina-los.
P . Entretanto formava-sc a sua reputação, che­

gando a ter entrada no hospital dirigido por M. Ba-

pre que lhe appareciam doentes, tinha a certeza de 
os curar?

li. A  promessa da cura anima o doente.
P . D c mais a mais o sr. impunha o preço. Uma 

sr.* liespanhola deixou o seu paiz, e desenganada 
por todos os médicos, mandou-o chamar. O sr. viu-a, 
respondeu logo «Hei de cura-la» e pediu 10:000 
francos, recebendo um terço immediatamente. Fez 
mais: soube que essa sr.* tinha fortuna, e escreveu- 
lhe uma carta vergonhosa para lun medico, dizen- 
do-lhc que tratava os pobres dc graça, para fazer 
pagar os ilcos; exigiu 40:000 francos, recebendo 
logo 10:000 francos. Essa sr.“, a quem enganou 
com a jiromcssa de a curar, já  iião existe?

li. Fedi conforme a sua fortuna. Alguém houve 
quo me offereceu 250 francos por cada visita.

P. E  a dançarina que, segundo o sr. mesmo es­
creveu, lhe tinha dado 20:000 francos? 

li. Curci-a completaincnte.
P. Ella morreu!
li. Oito mezes depois, de uma outra enfermidade. 
P . Tratou a m .“ ®Rougeinont, epcdíu-lhe 20:000 

ranços?
11. Pagou só a terça parte.
P . O senhor d ’aiites escrevia: «Os favores do céu 

não sc pagam com oiro.» j\Iudou de opinião; c ás 
)romcssas antecipadas deve o andar de carroagem. 
iluitas, das pessoas que lhe pagaram adiantado, 
;êcm fallecido. Ha mais ainda: nma senhora Buch

BARRA DE CAMINHA
No dia 17 não entrou nem saiu embarcação al­

guma.— Mar picado.— Veiito N E . fresco.

BA RR A DE AVEIRO
EMBAIU:.\ :̂ÕES EMRADASEM 17

Flor de Aveiro, rasca, do Porto em 2 dias, em 
lastro.

Olho Vivo, bateira, do Porto em 2 dias, em las­
tro. --------  ■

BARRA D A FIGUEIRA 
No dia 17 não entrou embarcação alguma.

E.MUARCA(:ÕES SAÍUAS
Saltarello, biatc portuguez, jiara Lisboa, com vá­

rios geueros.
Star, chalupa inglcza, para Londres, com fructa. 
Fóra da barra estão tres hiates e uma chalupa, 

arribados.— Mar bom .— Vento NNE. forte.

BARRA DE SETÚBAL
EMUAllCAÇÃO ENTIIADA EM 17

Silencio, hiate portuguez, de Lisboa, em lastro.
EMUAnCAÇÃU SAÍDA

Lanceiro, hiate portuguez, para o Porto, com sal. 
Bom tempo.— Vento NNE.

BARRA DE VILLA REAL DE SANTO ANTONIO
EMBARCAJIÒES E.NTHADAS EM 17

Triumpho do Guadiana, hiate portuguez, deV illa  
inha uma filha, que sofiria do peito, c o sr. pediu Rova de Portimão, com encoinmendas. 

pela cura 2:000 francos, recebendo logo metade; Mindello, cahique de guerra,
disse depois aos paes que a filha estava curada, e Não sc avî t̂a embarcação alguma fóra da barra,
exigiu a outra metade; elles, que viam a filha no — (j niar está bonançoso.— Vento NNE. forte, 
mesmo estado, recusaram; então dirigiu-se á pessoa
que o tinha recommendado, e disse-lhe: «A  menina 
está curada, mas não me podem pagar; disseram- 
me que lhe pedisse os 1:000 francos.» Recebeu-os 
com effeito, e o que asseverava, rclativamente á 
doente, era falso?

li. Eu perdi 15:000 francos com mr. Buch, fa­
bricante de bronzes, o qual, tendo falta de dinhei­
ro, cnviou-mc áquella senhora para ella adiantar os 
1:000 francos.

P. As suas respostas não combinam; fez-se, fi- 
nalmcnte, uma nova vestoria aos seus medicamen­
tos, e viu-se-que elles só continham matérias siin- 
plices, quo não podem fazer nem bem nem mal. G 
sr. é aceusado por exercer illegalmcnte a medicina, 
por cxerccr illegalmcnte a pharmacia, por vender 
remedios secretos, e por jiraticar fraudes.

Chamem-se as testemunhas. (Continua.)

BARRA DE FARO
EMnAHCAV.iO EXTKADA EM 17

S. Matheus, bote hespauhol, de Oadiz, em lastro.
EMBAUCiAtÒES SAÍDAS

Kwk Handel, galcota bollandeza, para Roterdam, 
com cortiça.

Boa Esperança, cahique portuguez, para Gibral­
tar, com vários gcncros.

Bom tempo.— Vento N.
Direeção geral dos telegraphos do reino, em 18 

de fevereiro dc 18G0.— O dircctor geral, J. B. da 
Silva.

NOTICIAS COIWKiERClAES

IXNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, 18 de fevereiro —  differido 
34,30. _  ̂ ^

Bolsa de Paris, 18 de fevereiro —  3 %  a G7,8a 
— 4 *'2 dito 07,70.

Bolsa de Londres, 18 de fevereiro— Consolida­
dos de 04® 8 a 04^ 4.

zm; foi feliz ahi?
li. Não, senhor, não me deixaram exercer.
P . Chegámos linalmcnte á grande epocha da sua 

vida, estamos cm 1859; curou M. tíax? 
li. Creio que sim.
P. Escreveu ao ministro da guerra, dizendo-lhe 

que tinha um remodio para curar todas as dysente- 
rias?

li. Offereci-me para as curar gratuitamente.
P . Não é esse 0 seu costume. Não se deu um ban-

ALFANDEGA 1)0 PORTO
Receita da alfamlega dc 1 a 14 dc fevereiro.. .  58:438^009 
Idem uo dia l ú ...................................................... 9:031;íí040

G7:469f&139

MOVIMENTO DOS VINHOS E AGUARDENTES 
Fevereiro, 15

MAM1'E.STAD0 P.VHA DEPOSITO
rijiaí Alm. Can.

Aguardente........................................................ -  19 G
DESPACHADO PARA CONSUMMO 

No 1’orto
ripa* Alm. Can.

Vinlio inaduro.................................................  8 15 G
Dito vci-de..........................................................  1 9 6
Aguardente......................................................  -  8

DESPACUADO PARA EXPORTAÇÃO
ripa* Alm. Cau.

Vinho.................................................................. 265 19 -
(Commercio do Porto.)

Â ^ M U I ^ C i O S

1 ANTONIO DA SILVA, e sua mulher, agradecem 
a toda.í as pessoa.̂ í que durante a penosa doença de seu I 

I querido fillio se interessaram pehis suas mellioras; e que I 
' infelizmcntc tiveram de os acompanhar ein sun dor.

PELO TRIBU N AL DO COMMERCIO de primeira 
instancia, e cartoiio do escrivào José Duarte Botto, so ha­
bilitam Anna Felicia da Silva, e Jacinta Ignacia da F»çar- 
iiaç.ào, para haverem a herança de Germano José da Silva, 
fallecido na cidade de Loaiula: quem á referida habilitaçao 
se perteiider oppor 0 fará dentro do praso legal, corn pena do 
á sua revelia .so julgarem hnhilitados como fôr dc justiça.

MOVIMENTO M.MiriTMO

3 PELO JUIZO DE DIREITO DA 4.* VARA, escrivão 
Ramos, correra éditos de triííta dias, a requerimento dos ex."** 
conde c coudest-a do Farroho, para se habilitarem herdeiros 
de sua filha fallceida a ex."' 1). Marianna Hortence Qumtella 
Kru.s, ca.-ada que foi com 0 ill."® Francisco Krus, e como taes 
haverem todos os bens, direitos c aeçoes, pois qiie a dita sua 
filha foi casada por escriptura dotal, e nào lhe ficavam filhos 
alguns: quem se julgar com direito á dita herança, 0 venha 
deduzir uo dito pra>o, com pena de revelia._______________ _

(lo elles O sr. não mais, nem menos, do que um queto no palacio dc Louvre para celebrar a cura de

BARRA DE T.ISBOA 
Bia 18 do fevereiro do 1860

E.\inARCA(,:OES ENTRADAS

4 NO j u í z o  d e  DIREITO DA 4.» VARA, escrivão
Freita-', correm éditos do trinta dias, chamando os credores 
ao ca-al do fallecido Antonio Joaé Mendes de Mattos e Sil­
va, pena dc revelia. ____________________

PELO JUÍZO DA 5.* VARA, escrivão Seita e Sá, c a

charlatão?
li. Perdi em Londres luna enorme somma. 
P . Quando veio a Paris? 
li. Em  1853.
P. Para que?
li. Para introduzir remedios estrangeiros, e ao«Uma parto da população, especialmente a ara- . • i ■ 1 •. ,  ̂ .. 1 L___ uitj. mesmo tempo para propor um meio de siiUstituir 0be, tinha-se retirado da cidade, receiando os ulti- mesmo tempo para pro 

mos instantes de uma dominação, c os princípios dc vapoi *
Visto isso ó universal?
Todos os médicos são chimicos.
O sr. é m edico, chimico, e reformador re-

M. Sax? Assistiram todos os noticiaristas e jorna 
listas; por toda a parte iião se fallava n’outra cousa 
e eram exactamente esses os seus desejos. Houve 
até um jornal quo disse, que 0 sr. descera do céu 
com 0 seu ungento na mão

O juiz substituto— Possuímos uma lista do vinte e 
cinco doenças para as quacs 0 sr. pretende ter um 
antídoto iufallivel?

li. São vinte c cinco antídotos differentes, não é 
0 mesmo para todas as doenças.

P . Foi depois de toda essa bulha que a sciencia

Alice, patacho portuguez, capitão J. A . de Cas- re<iucriincuto do Joíé Garcia, conem éditos <le trinta dias, a 
tro, do Ilavro do (haoo cm 5  dias, com fazcod.-is I P»'' serem o.Utlos 51a,,uol da bilva ler,e,ra, e
a j .  B. dc Castro & 0.*̂ ; 20 pessoas de tripulação, 
0 1 mala. Entrou e deu fundo hontem á.s Í0  horas

sua mulher D. Maria José de Figueiredo ou Ferreira, para 
verem correr contra elles a sentença que se alcançou uo tri­
bunal do commercio, e para todos os termos até final.

da noite.
Miranda, chalupa inglcza, cajútão J. Gray, de

outra nova; porém, todos os que ficaram na praça 
acolheram os nossos soldados como sons verdadei-

fem ’ I descobriu tambem' o movimento por- I sc poz cm mÔvimento, para saber se com effeito o

«Ucpois de oceupados os pontos principaes da | P | v d p oa ii introduziu-o no hospital da caridade?
7> íj:... q gQ tivessem deixado con-

foram abandonados pelo inimigo, sem que pensasse 
em inutilisal-os.

«A  praça de Tetuão, pelo seu estado, pela nu­
merosa artilheria que contém, c pelo terreno que 
a cerca, é susceptivel de uma grande e boa defeza; 
porém 0 exercito marroquino, que de derrota cm 
derrota não podia ter força moral para emprehon- 
der essa defeza, abandonou a praça, porque os seus 
muros não lhe pareceram suíficiente protecção cou-

)08-

tra as bayonetas dos nossos soldados. A  oceupação
r\r\ /liíi- (\ níl.r\ ■fiil Tllfl.lís Hodc Tetuão no dia G não foi mais do que o ultimo 

período da victoria do dia 4.
«D evo manifestar a v. ex.*, para honra do exer­

cito hespanhol, que os soldados desde que desem­
barcaram nas costas do África só tinham visto mou­
ros,

Tcesso verbal asseverando que possuía todas as bc 
sas do gciiio. Esteve ein Clichy cm 1853?

li. Estive; pcdírain-me 500 fr. pela copia de uma 
memória; entendi que era muito, e rejeitei-a.

P . Gastou muito com a imprensa? 
li. Absolutaniente nada.
P . Os recibos estão cm nosso poder. Quando es­

teve cm Clichy, vivúa muito bem, não obstante ne­
gar-se a pagar; deu até um banquete? 

li. Para festejar S. João Bajitista.
P . E  fizeram-lhe este magnifico brinde:
«A o homem que, nascido n’oiitro hcmispherio, 

atravessou o Oceano pela primeira vez para esta­
belecer na Europa as bases fundamentacs da scien­
cia medica, c  que, depois de se ter enriquecido com

to conseguido a cura. 
lhe dezesete cancerosos, e o sr. 

pediu seis mezes para os curar; passados, porém, 
dois mezes já  tinham morrido sete? 

li. Nem um.
P . Teremos que optar entre as afifirmativas de 

M. Velpeau e de M. Fouvel cirurgião interno do 
hospital, e as suas. As conclusões de M. Velpeau 
são terríveis; os seus remedios foram examinados, 
achando-sc unicamente nelles substancias simplices 
que se encontram geralmente.

O juiz substituto— Temos a relação dos seus doen­
tes; todos morreram, excepto dois que estão mori­
bundos.

li. Durante dois mezes nenhum morreu; depois 
deixei de os tratar.

P . Veremos. Em consequência das informações
)ic^ ven do-se  no m eio d e  um a popiila- o estudo das plantas, que crescem  alem  dos trópi- d e m r . N elpeau, o  chefe de segurança pu blica , m an- 
lion tcm  sua inim iga, não só não tem  cos, voltou  para entre nós para dotar o  antigo con - d on -o  expulsar d o  hospital, e  o sr ., apenas saiu 
-------- nt/. pnmnarleeen- tinentc com  a  sciencia universal. deu que íazer á  im prensa?

vura; mas hoje,
çao que era
praticado a menor violência, mas até, corapadecon- 
do-se d’este povo necessitado, cedem as suas rações 
a favor de homens, mulheres ecreanças, convivendo 
com 03 mouros e hebreus como se sempre tivessem 
vivido com elles na melhor harmonia.

«A  consequência deste procedimento é quo toem 
já  regressado a suas casas muitas familias, que as
tinham abandonado, o que me leva a crer que a 
cidade voltará ao estado cm que se achava antes 
do ser abandonada pelas tropas marroquinas.

«Quartel general do acampamento de Tetuão, 8 
dc fevereiro de 18Ç>0.— Leopoldo 0'Donnell.-ú

«A o homem que se atreveu a conceber o gigan­
tesco pensamento dc unir a clectricidadc ao magne­
tismo e dc desthronar o magnetismo.

«A o homem que, todos os dias, á nossa vista, dá 
pródiga o gratuitamente aos infelizes não só os seu» 
cuidados, mas tambem os seus remedios e a. sua 
bolsa.

que
7?. Eu nada pedi.
P . Publicaram até o seu retrato? 
li. Vieram para isso pedir-ihe licença 
P. E  0 brasão d’armas? 
li. É  meu.
P . O sr. pagou tudo isso; temos recibos na im­

portância de 3:000 francos; em fim, não foi uma
«A o homem que, pela elevação do seu espirito, cousa infructifera, por(|ue attraiu doentes; a im- 

sacode as cadeias do corpo, e quo está mais livre prensa restituiu-lhe bem o que o sr. lhe havia dado.

NOTICIAS SCIENTIFICAS
OBSERTATORIO METEOROLOGICO

DO
lÍL)^

N A  E S C O L A  P O L Y T E C IIN IC A

em Clichy do que estão na praça da Bolsa aquelles 
que 0 encarceraram.

«A o homem, finalincntc, que uniu a sciencia c  a 
urbanidade a umafillustrada philantropia!

«A o doutor Vriès!»
Nada esqueceu; é impossível que a sua modéstia 

não se assustasse alguma cousa?
P . Não.
P . Em 184G, dizia-se enviado de Deus para es­

tabelecer uma nova religião?
O)rH

1
O
CSMu
BS»
b.

BAnOMETRO
(pressão)

TUERMOMETRO
(tehpebatuua)

PSyCHUOMETBO 
* (nUillDADs)

ANEMÓMETRO
( vento)

MUllmetros Grau* C. Por 100 Ruinoa

9 m. 755,77 2,6 54,4 NNE.

3 t. 755,37 7,5 37,8 NNE.

li. Trabalhei muito tempo sem fazer estrondo; 
a cura de mr. Sax é quo me deu alguma célcbri- 
dade. Faliam do jantar do Louvre; mas, desde que 
Paris existe, nunca a nenhum medico se deu um 
jantar como aquelle.

li. O sr. até escreveu ao imperador, dizendo-lhe: 
«Eu possuo um segredo, q^e ha dc conservar mi­
lhares de súbditos de vossa magestade: tenho 
quina do cancro»? 

li. E  verdade.
P. Mandou pôr o seu nome no Annuario como

D IA 17.
Maxima— temperatura.............................................  H»,0 C.
M inim a........................................................................  2 ,6  .

Chuva (udometro)...................................................... o  ,0 Mil.
Evaporação (vaporlm etro).....................................  6 ,2  «

Altura barométrica correcta .
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra»

R. F oi uma visão que tive.
P . Apresentou dois prograinmas muito curiosos; I doutor do Leyde? 

por elles não se tratava mais de Roma? R. Como tratando pelo mcthodo de Leyde.
O aceusado deu uma explicação complctaracnte P . O sr. tinha um grosso volume, escripto em

inintelligivel. hollandez, cheio dc formulas, do qual copiava. Lm
P . O sr. parece visionário, e realmente não o é; iT’ança, não basta cojnar as receitas de um livro, 

tem um pensamento. Foi Jeunesse que lhe empres- é preciso um diploma?
tou a sua penna para fazer os prograimuas? li. Como pagava 500 francos por anno, julga-

R. Foram dictados por mim. va-me ao abrigo da lei.
P .  Então sabe perfeitainente a lingua franceza? [ P . Isso não quer dizer nada. Declarou-se ine-
R. Dictei em hollandez.
P .  N um  d’esses programmas, no primeiro, ve-se 

a paginas 7: «Satanaz tentou, por espaço de cinco 
annos, afastar-me da minha missão, fallando-me do 
movimento perpetuo. .  .»  e continua n’cste sentido; 
em 1857, appareceu o segundo prograinma, orde-

dico, fizeram-lhe pagar o respectivo imposto; po 
rém 0 sr. procurador imperial é mais difficil; man­
dou-o prevenir para se submetter ás disposições 
da lei.

O juiz substituto: evidente a sua má fé; ha
foi 0 sr. intimado, no tribunal, de quo

G PELO j u í z o  d e  DIREITO tla comarca de Moura, 
e cartoiio do escrivão Viamia^ correm éditos de trinta dias, 

Southam pton cm  Í2  dias, c  d o  Porto cm  24 horas; I que findam em 14 de março do corrente anuo, chamando a 
0 nraças de guarnição. Pertence á associação de- jnizo todas as pessoas incertas que se julguem com direito 

• 1 í ao producto por (luc Antonio Jnafpnm hantanna, e sna mu-
n o m in a d a R o ja l  \ a c l  t bquaclron. lhel-Mana (la C , 4  Santanna, am W  da cidade de 14eja, ven-

Oudine, escuna in g lcza , capitao J . le t l ir ic k , de Jeij^mqnatrogeirasdoolival,sitasnosHuburbiosdestavilla, 
Swansoa cm  G dias, com  carvão  a ordens; G pes- a Joaiiuim Tlicotonio de Sonsa Segui ado, por 400í̂ 000 réis, 
soas d c  triím lação com n jipua de serem lançados na segunda audiência poste-

Johanna Emilie', patacho russiano, capitão g J
O ntgcs, d o  I la v re  d c  Gracc em õ  dias, cm  lastro 7 JOÃO LUIZ FERNANDES, dc Villa Cbâ de S. Ro-
a Scholtz; 8  pessoas de tripu lação. que, no julgado e comarca dc Oliveira de Azemeis, ammncia

Pluvier, brigu e francez, capitão F . Collet, 4c  pelo jmzo (lo .nesmo julgad̂ ^̂-mr 11 ’ cm. T ’ • AT 1- u ’ ciTvao Josc Caviieiro Guiiiiavaes, lequercu c pi omo  ̂c a cuia-
M arsollia oin 21 dias, com  t iig o  a  A la icclin , o  pes- 1 (joría dos bens do au:*eiite seu primo, José Luiz, natural da 
soas d e  tripulação. mesma freguezia dc S. Rotpie, jiara ([ue se alguém se julgar

Cerapll, escuna diiiamarqueza, caiátao N. F . Nil- com direito aos ditos hens c curadoria o venha deduzir op-
' jiortuiiamcute 110 uicsmajuizn e cartono, aonde estão corren-

son, de New Castlc cm 14 dias, com carvão a U. 
írold & C.*; 7 pessoas dc tripulação.

EMRARCACmES SAÍUAS
Fayalense, escuna portiigucza, capitão J. N. Pe­

reira, para Hamburgo com vinho c mais generos; 
9 pessoas de tripulação, e 2 ])as.sageiros, que são: 
F . Anders, F . Barkinan, maritimos, hamburguezes.

Aguia, hiato portuguez, mestre M. L . Machado, 
para Setúbal cm lastro; 9 pessoas do tripulação.

do os éditos de (juinze dias da lei, para depois se ofterecerem 
na primeira audiência os artigos de habilitação.___________

8 POR ESCRIPTURA DE 14 DE FEVEREIRO do cor­
rente aiino, lavrada nas notas do taheUiào Manuel Augusto 
de 
adn
J o :------------- ------
capitão do infanteria, sendo este contrato com referencia ao 
1.® de janeiro prosiiiio passado, c garantido com assignatura 

,  ̂ . . do iuunediato successor, Icgalmente reprpentado; pelo que
M ercur, escuna dinam arqueza, capitão I. Han- tudo o relativo á dita adiniui.-traç.ào b(Í piíde ser tratado com

sen, para oetubal com sal; 7 pessoas de 
Sym pathia, hiate portuguez, mestre A 

para Faro com ccreacs c mais gcncros; 10 pessoas 
de tripulação, e 1 passageiro, que é Antonio dc Sil- I 9 
va, marítimo, portuguez.

Antelope, escuna inglcza, capitão P. Ilupa, para 
Liverpool com fructa; 5 pessoas de trijmlação.

e-

NO DIA 10 DO PROXIMO MEZ DE MARÇO, pelas 
onze horas da manhã, no tribunal da B<»a Hora, se na <, de ar­
rematar uma quinta denominada da Papozeira, vulgo do Ba­
calhoeiro, na a- t̂rada de Chellas, e umas casas velhas, tendo 
uma pcdueiia narte foreira em IGO réis á collegiada de Santo

Santo Antonio e Almas, cahique portuguez, mes- André, laudemio dc deiiima, em um pequeno olival, pertença 
. T i) ■ 1 * r' °  ’  J da mesma miinta, avaliado novameute na quantia dc l e i s

tre A . L eitao, para  Pen iche com  sal; 0  pessoas d c  prédio im rua do Espirito Santo, n.®« 7 a 9,
tripulação.

Amazona, barca portugueza, capitão A . F . Leite 
Júnior, ])ara o Pará coin sal, vinlio o mais géne­
ros; 17 pessoas de trijmlação, c 5 passageiros, que 
são; Antonio Pinto Barboza, negociante; Antonio 
da Silva Oliveira, IManuel dc Oliveira, Chrisjám de 
Oliveira, trabalhadores, portuguezes; Joaquim Gon­
çalves Lamarão, estudante, brazileiro.

Lusitania, paquete portuguez a vapor, capitão

foreivo em li^200 réis, laudemio de dezena, avaliado em réis 
150^.000— mn prédio na rua da Rigueira, n.®» 36 e 37, 
cm 1 Í‘J20 réis, laudemio de dezena, avaliado cm 45^000 reis;
pertencentes ao casal do» fallecido» D. Maria dc Jesus Rosa» 
e seu marido Manuel Rodrigues Rosa, pela 3.* vara, escnvao 
Seita e Sá. __ _

C O M P A M II V D E  SEG I D O S F ID E L ID A D E
10 NOS DIAS 23, 24, 25 E 27 DE FEVEREIRO, e 1, 

2 c 3 de março do corrente aimo, e na» segundas e quartas
- _ - ,.l ‘ feiras da» semanas seguíutp.s, terá logar 0 pagamento do va-

J. X ! Contente, para o Porto com diversas lazcn- t e jo  do.» lu cro .»  do a n u o  de 18.59, ordenado pela assembléage-
gessào de 13 do corrente, no c.scriptorio da dka com­

panhia, rua do Arsenal, ii.® (>1, de-»de as (lez e meia horas da
das; 31 pessoas de tripulação, c 48 jiassagciros, 

Bordo do vapor InfanU D. Luiz, cm treute de 
Belem, em 18 dc fevereiro de 1860.=^/^. J» Cecília 
Kol, capitão-tenente, commandante.

BARRA DO DOURO
(Boletim do telegrapho da Foz de 18 de fevereiro de 1860) 

e m i u r c .vçAo  e n t r a d a  e m  17
Johann Henrich, brigue hannoveriano, de New 

Castlc em 13 dias.
EMIIARCAÇÕES SAÍDAS

Miranda, cuter de guerra inglez, para Lisboa. 
Rebeca, vajior inglcz, para Glasgoxv.
Fóra da barra não se avista embarcação algu­

m a .—  O mar está bom. —  O vciito esteve NE. 
forte, agora regular.

manhã até á uma da tardo. Lisboa, 18 do fevereiro dc 1860. 
O guarda livros, Anfonio Jnatjmm Uiheiro t Silva.

11 NO DIA 27 DO CORRENTE, ao meio dia, no tribu­
nal da Boa Hora, arrenmta-.se o e.-:polio do fallecido Joaquim 
Antonio de Almeida, escrivão Barroso, 1.* vara^____________

em l o i j í ,  apptticeeu u csuguiiuw piu^ iauuiiu , i iini anno, iv í « .j*.
nando uma procissão era que toda a gente tinha o não podia exercer a medicina sem diploma, 
seu logar. Convocou depois os architcctos de todas j OpmfcZeníe;—‘ Não sc importou com isso; e, sem-

BARRA DE VIANNA DO CASTELLO 
No dia 17 não entrou embarcação alguma.

EMIIARCAÇÃO SAÍDA
Providencia, palhabote, para Lisboa, com ma­

deira.
Ainda está fundeado fóra da barra o caixamarini 

hespanhol.— A  barra boa.

12 NA SEGUNDA FEIRA 20 DO CORRENJ'!':, da» 
dua» para as tres hora» da tarde, na casa da praça do com- 
mercio (Vesta cidad(>, F. F. Toosbuy, capitão da barca dma- 
marqueza N c p t i i u ,  i»roccderá a leilão (a quem 
mio 0 fizer) de lun empréstimo a risco mantimo dc 12:000^000 
réi», moeda sonante, jicuco mais ou menos, que precisa para 
pagamento das despeza» oceorrida» ao (lito navio no porto 
(Vesta cidade, onde entrou por arribada forçada na presente 
viagem de Hamburgo para Valparaiso, conduzindo um car­
regamento de diversa.» mercadoria».

As condições estarão patentes no dia e local do Icilao. c o i -  
retor Gavazzo.

Lisboa, 16 de fevereiro dc 1860.

ESPECTACULOS
liF.AI. TIIK.VrRO DE S. C.UtLOS

Terça feira, 21 de fevereiro: baile dc mascaras.

IMPREiNSA NACIONAL
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Ayuntamiento de Madrid




